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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

• PROJETO DE LEI N9 2.213, DE 1989 

(DO SR. VICTOR FACCIONI) 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens pa­

ra o exercicio de cargos e funções nos Poderes Executi 

vo, Legislativo e Judiciário e dá outras providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 
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i. Const ituicao e Justica e Redacao I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
::3. .-......... -- _ .... - .. - .. -_ ..... -.. -- ..... :::.-=:. -=:. .. - -........ - -.. _. -j ki- "' /IlY" (./" 

Em 03 / 05 / 89. Presid€nte 

PROJETO DE LEI N!! !2,t2/3 , DE 1989 

(Do Deputado VICTOR FACCIONI) 

~Estabelece a obrigatoriedade da de­
claração de bens para o exercício de car 
gos e funções nos Poderes Executivo, Le 
gislativo e Judiciário e dá outras provi 

A • 

dencl.as". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ É obrigatória, para o Presidente da 
, 

Repu 

blica, os Ministros de Estado e todos aqueles que exerçam car­

gos eletivos e cargos de confiança nos Poderes Executivo, Le­

gislativo e Judiciário, seja da administração direta ou indi 

reta, a apresentação, no momento da posse, de declaração de 

bens, com indicação das fontes de renda, bem como no 

cada exercício, no término da gestão ou mandato e nas 

final de 
. , 

hl.po-

teses de exoneração, renúncia ou afastamento do cargo ou fun 
-çao. 

§ lQ A declaração de bens será transcrita em li-
, . , -

vro proprl.o de cada orgao e assinada pelo declarante, sendo 

uma cópia remetida para a Secretaria da Receita Federal, do Mi 
. '. nl.sterl.O da Fazenda. 

- ,. 
No caso de exoneraçao, renunCl.a ou afasta-

mento, e no final de cada ano, a declaração deverá ser apresen 

tada até 15 (quinze) dias, contados da data do ato. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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~
t. 22 

Q4 
Os atuais ocupantes de cargos mencionados 

no art. 1 2 erao prestar a 

prazo de 15 (quinze) dias da 

respectiva declaração de bens 

data da publicação desta lei. 

no 

Art. 3 2 A falta de declaração, nos termos 

lei, importa em crime de responsabilidade. 

desta 

Art. 42 Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação . 

. 
rlOS 

Art. 52 Revogam-se as disposições em 
, . 

contrarlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não obstante existir, já, no Estatuto dos 

Públicos Civis da União (Lei n 2 1.711, de 1952) a 

. , 
FunCl0na 

cia da declaração de bens do funcionário, no termo de posse, 

essa obrigação inexiste, em nosso ordenamento jurídico, para to 

dos aqueles que exerçam cargos públicos eletivos, ou de confian 

ça, seja no Poder Executivo como também nos demais. 

O mesmo ocorre em relação 
, 
a vigente Lei n 2 6.728, 

de dezembro de 1979, que atinge apenas as pessoas que exerçam 

funções em escalões inferiores. Ambos os diplomas deixam demo­

ra daquela exigência não só Ministros como todas as demais pe~ 

soas dos escalões superiores da Administração Pública, direta e 

indireta dos Três Poderes da União, que exerçam cargos de confi 

ança e eletivos. 

Recentemente tive oportunidade 
, 

de apresentar a Me-
• A 

sa-Dlretora da Camara dos Deputados, e que foi objeto de um meu 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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pronunciamento no Plenário, sugestão para ser incluída no 

to de Resolução que dispõe sobre o novo Regimento Interno 

sa, a instituição de um livro em que cada parlamentar, de 

prio punho, faça o registro de sua declaração de bens e 

de renda, bem como as alterações em seu patrimônio, na 

em que ocorrerem. 

-Entretanto, entendi, depois, que nao basta 

proje 

da Ca 
, 

pro-

fontes 

medida 

apenas 

essa colocação, que ficou incompleta, pois não é suficiente que 

o Deputado faça a declaração de seus bens e fontes de renda ape 

nas ao início e ao té~mino do mandato, mas também a cada ano,se 

ocorrer alteração do patrimônio, importando infração ao Código 

de Ética e Decoro Parlamentar a inobservância deste preceito. 

Isso já ocorre no Parlamento Alemão, onde seus mem 
- - - , bros sao obrigados a fazer tal declaraçao nao so anualmente,mas 

a cada momento em que ocorre variação em seu patrimônio. No ca 

so presente, entretanto, apesar das inúmeras declarações a que 

o contribuinte brasileiro está sujeito, como o carnê-leão, o 

trileão, e ultimamente o mensaleão, creio que 

anual da declaração já é suficiente. 

a retificação 

Esse, o objetivo da proposta, que estende a obriga 

toriedade da declaração de seus bens e fontes de renda 
, 

tambem 

àqueles que exerçam cargos públicos eletivos e de confiança, em 

todas as esferas do poder público r, para efeito de posse e ao 

fim do mandato, bem como anualmente, possibilitando, assim, a 
A • 

transparencla das fontes 
• A • 

de renda e do patrlmonlo dos homens 
, 

pu 

blicos de nosso País. 

Foi, ainda, estabelecido, no Projeto, a instituição, 

pelo Órgão Público, de um livro onde será transcrita a declara­

ção de bens, com o prazo de 15 dias para a apresentação da de­

claração. Os atuais ocupantes de cargos referidos no Art. l~ te 
- , rao, tambem, o prazo de 15 dias para fazerem a sua declaração 

inicial. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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-Os faltosos serao penalizados em crime de responsa 

bilidade. 

Tratando-se, sem dúvida, de um imperativo cívico, que 

reafirmará os princípios democráticos e de justiça social em que 

todos acreditamos e que asseguramos defender, em respeito a to-

dos os brasileiros, confiamos que a iniciativa venha a 

acolhimento. 

merecer 

Sala das Sessões, em áJ2 / ~"I'o/..& 41?1 

Deputado V C OR FACCIONI 

/def 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Lt:J N .· 6.7211 - Di: 22 1>.: NOVUIBRO D.: 1979 

I NSTITU I A OB R IGATORIEDADE DE DEClARA('-
PARA O EXERCICIO DE CARGOS OU F AO DE BENS 

EMP R ESAS PúBLICAS OU ASSEMEl~~r)~;S EM 

Are I ." - E. Obflil3tÓfl8 . no imbllo federa l. a 8prt~C'ntação de decid o 
ração de bens para quem assumir carao ou função a navel de Direção ou 
de Conselho. em empresas públicas, autarquias . runda çõe~ . socicdadrs de 
economia mista ou em Qualquer tipo de SOCiedade onde o poder púbIH •. U 
possua mais de cinqüenta e um por cento de açõ e!lo (lU dr cotas de pa r · 
\Icipação . 

Art. 2 () - Ao t~rmino da aestão . o Diretor ou Con!'elheH lJ apresentard 
nova declaraçãfl de bens de Que conSltrn a orip:em r 8" mutaçõe!lo paulm C' 
niais ocorridas no curw de função ou earilo exercido 

§ J." - Na hipótese de renúncia ou afastamento do cartzO ou função , a 
declaraçAo dr hr"!\ será feita nos drz dias suhseQiI~ntes em Que sr venfl .: aT 
o drsligamrnto 

§ 2.0 _ A falta dr d~claração dr hrns Impo rlará rm cnmr dl" respon\ :1 
bilidade . nos termos da leI. 

Art . ~ " Esta Le i entrará em vigo r na data de sua publlcaçãl . 
Ar! 4 · _ R.vo~am - st a' dispoSIções em contrAri o (DO d. D -11 ' 4 ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 2.213, de 1989 

"Estabelece a obrigatoriedade da declar-ª. 

ção de bens para o exercício de cargos e fun 

ções nos Poderes Executivo, Legislativo e Ju 

I - RELATÓRIO 

. .' .' ..... . dlclarlo e da outras provldenclas." 

AUTOR: Deputado VICTOR FACCIONI 

RELATOR: Deputado WAGNER LAGO 

. , . 
A proposta alcança o Presldente da Republlca,os 

Ministros de Estado e todos aqueles que exerçam cargos eleti 

vos e cargos de confiança nos Poderes Executivo, Legislativo 

e JUdiciário, seja da administração direta ou indireta, para 

os quais torna obrigatória a apresentação de declaração de 

bens com indicação das fontes de renda no momento da posse, bem 

como no final de cada exercício, no término da gestão ou man 
. , -, . 

dato e nas hlpoteses de exoneraçao, renunCla ou afastamento 

do cargo ou função. 

2. -Nos termos regimentais ocorreu a anexaçao do 

Projeto de Lei n~ 3.047, de 1989, do Deputado Carlos Cota. 

Na justificação do trabalho o autor 

que semelhante disposição já existe no Estatuto dos 

argumenta 
. , 

Funcl0n-ª. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS -2-

rlos Públicos para os funcionários menores e na lei 6.728/79 aro 

relação aos escalões inferiores a dispsição que se pretende a-

provar já existe no direito alemão, sendo um imperativo 

e de justiça social o acolhimento do trabalho. 

Nos termos regimentais compete a este 

, .. 
C1V1CO 

, -orgao 

colegiado apreClar os aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental ou técnica legislativa e mérito da proposta . 
./ 

Não existe impedimento constitucional ao enca 

minhamento da proposição; encontram-se satisfeitos os 

requisitos. 

demais 

Quanto ao mérito não há dúvida que a proposta 

é de toda a oportunidade e conveniência; quem realmente pode 

facilitar desmandos com os bens públicos são exatamente os ti 

tulares do Poder; com a aprovação da proposta em pauta, toda 

a Administração será melhor resguardad~ , auxiliando assim a 

moralização do serviço público, ultimamente bastante combalida. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto votamos pela constituciona-

lidade,juridicidade e boa técnica legislativa do projeto de 

Lei n Q 2.213 de 1989, , . -e, no merlto por sua aprovaçao. 

Sa la da Comissão em 30 de VIA.OV~ewde 1989 

Deputado 

/ifo 

GER 20.01.0050.5 - (JU L/89 l 



1 

• r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.213, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss30 de Constituição e Justiça e de Re-

d3ção, em reunião ordinária plen3ria realizada hoje, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2.213/89 e do de nº 3.047/89, apensado, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mário Assad - Vice-Presidente no 
, . 

exerC1ClO da 

Presidência, Theodoro ~ I~nd,~s - Presid2nte, Arnaldo Moraes, 

Harlan Gadelh3, Leopoldo Souza, Horácio Ferraz, José Thomaz 

NJnô, 

Jobim, 

Gerson Peres, Ismael Wand,~rley, José Ge~oíno, Nelson 

Nilso~ Gibson, Wagner Lago, Messias Góis, Sigmarin~3 

Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Antônio Mariz, Aloysio Shaves, 

Eraldo Tino:o, Francisco Banjamim, Egídio Ferreira Lima, 

Jorge Arbage, Adolfo Oliveira, Ferna,do Santa,a, Rosário 

Con~ro Neto e Jorge Hage. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 1990 

/ / 

ASSA 

Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (JULl89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.213-A, DE 1.989 

(DO ~. VICTOR FACCIONI) 
' . 

Estabelece a obr~toriedade da declaração de bens para o 
~ . -exerC1C10 de cargos e funçoes nos Poderes Executivo , L~ 

gis1ativo e Judici~rio e dã outras providências; tendo pa 

recer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidrle, técnica legislati­

va e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.213, DE 1989, TENDO APHEADO O DE N9 

3.047/89, A QUE SE REFERE O PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.213, DE 1989 

(Do Sr. Victor Faccioni) 

Estabelece a obrigatoriedade da decla­
ração de bens para o exerclcio de cargos e 
funções nos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciár i o e dá outras providências. 

(À Conlissão de Constituição e Justiça e 
Redação.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É obrigatória, para o Presidente da Repú­
blica , os Ministros de Estado e todos aqueles que e­
xerçam cargos eletivos e cargos de confiança nos Pode­
res Executivo, Legislativo e Judiciário, seja da admi­
nistração direta ou indireta, a apresentação, no mo­
mento da posse, de declaração de bens, com indicação 
das fontes de renda, bem como no final de cada exercí­
cio, no término da gestão ou mandato e nas tli póteses 
de exoner ação, renúncia ou afastamento do cargo ou 
função, 

§ 12 A dec laração de bens será transcrita em livro 
próprio de c ada órgão e assinada pelo declarante, sen­
do uma cópi a remetida para a Secretaria da Receita Fe­
deral, do Mini stério da Fazenda. 

§ 2 2 No caso de e xoneração, renúncia ou afastamen­
to, e no final de cada ano, a deClaração deverá ser 
apresentada até 15 (qu inze) dias, con tados da data do 
ato . 

Art. 2 2 Os atua is ocupantes de cargos me ncionados 
no art. 12 deve rão prestar a respectiva declaração de 
bens no prazo de 15 (quinze) dias da data da publica­
ção desta l e i. 

Art . 3 2 A falta d e declaração, nos termos desta 
lei, importa e m crime de responsabilidade. 

Ar t. 42 Esta lei entra em v igor na data de sua 
publicação. 

Art. 5 2 Revogam-se disposições em contrário. 



, - • 
2 

Justificação 

Não obstante existir, já, no Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União (Lei nQ 1.711, de 1952) a 
eXlgencia da declaração de bens do funcionário, no 
termo de posse, essa obr i gação inexiste, em nosso or ­
denamento juridico , para todos aqueles que exerçam 
cargos publicos eletivos, ou de confiança, seja no Po­
der Executivo como também nos demais. 

o mesmo ocorre em relação à vigente Lei nQ 6.728, 
de dezembro de 1979, que at inge apenas as pessoas que 
exerçam funções em escalões inferiores. Ambos os di­
plomas deixam de fora daquela exigência não só Minis­
tros como todas as demais pessoas dos escalões supe­
riores da Administração Pública, direta e indireta dos 
Três Poderes da União , que exerçam cargos de confiança 
e eletivos. 

Recentemente tive oportunidade de apresentar à Mesa 
Diretora da Câmara dos Deputados, e que foi objeto de 
um meu pronunciamento no Plenário, sugestão para ser 
incluida no projeto de r esolução que dispõe sobre o 
novo Regimento In t erno da Casa, a instituição de um 
livro em que cada parlamen t ar, de próprio punho, faça 
o registro de sua declaração de bens e fontes de ren­
da, bem como as alt erações em seu patrimõnio, na medi­
da em que ocorrerem. 

Entretanto, entendi, depois, que não basta apenas 
essa colocação, que ficou incompleta, pois não é sufi­
ciente que o Deputado faça a declaração de seus bens e 
fontes de renda apenas a o inicio e ao término do man­
dato, mas também a cada ano, se ocorrer alteração do 
patrimõnio, importando infração ao Código de Ética e 
Decoro Parlamentar a inobservância deste preceito . 

Isso já ocorre no Parlamento Alemão, onde seus mem­
bros são obrigados a fazer tal declaração não só a­
nualmente mas a c ada momento em que ocorre variação em 
seu patrimônio. No c aso presente, entretanto, apesar 
das inúmeras declarações a que o contribuinte brasi­
leiro está sujeito, como o carnê-leão, O trileão, e 
ultimamente o mensaleão, c reio que a retificação anual 
da declaração já é su f iciente. 

Esse o o bjeti vo da proposta, que estende a obriga­
toriedade da declaração de seus bens e fontes de renda 
também àqueles que exerçam cargos públicos eletivos e 
de confiança, em toda s as esferas do poder público, 
para efeito de posse e ao fim do mandato, bem como a­
nualmente, possibilitando, assim, a transparência das 
fontes de renda e de patri mônio dos homens públicos de 
nosso Pais. 

Foi, ainda, estabelecido, no projeto, a institui ­
ção, pelo órgão público, de um livro onde será trans­
crita a declaração de bens, com o prazo de 15 dias 
para a apresentação da dec l aração . Os atuais ocupantes 
de cargos referidos no a r t . 1Q terão, também, o prazo 
de 15 dias para fazerem a sua declaração inicial . 

. ~ 

, 
• 

• 
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Os faltosos serão penalizados em crime de responsa­
bilidade. 

Tratando-se, sem dú v ida, de um imperativo cívico, 
que reafirmará os princípios democráticos e de justiça 
social em que todos acreditamos e que asseguramos de­
fende r, em respeito a todos os brasileiros, confiamos 
Que a íniciativa venha a merecer acolhimento. 

Sa l a das Sessões, 2 de maio de 1989. _ Depu­
tado Vi ctor Faccion i. 

LEGISLAÇÃO CI TADA , ANEXA DA PELA 

COO RDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 6.728, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

Inst i tu i a obri ga t o r iedade de declara­
ção de be ns par a o e xe rc lcio de cargos ou 
funções em empresas pÚ blicas ou assemelha­
das . 

Art. 1Q é obrigatória, no âmbito federal, a apre­
sentação de declaração de bens para quem assumir cargo 
ou função a nível de Direção ou de Conselho, em empre­
sas públicas, autarquias, fundações, sociedades de e­
conami a mi s t a ou em qua 1 quer tipo de soc i e .dade onde o 
poder público possua mais de cinqüenta e um por cento 
de ações ou de cotas de participação. 

Art. 2Q Ao término da gestão, o Diretor ou Conse­
lheiro apresentará nova declaração de bens de que 
constem a origem e as mutações patrimoniais ocorridas 
no curso de função ou cargo exercido. 

§ 1Q Na hipótese de renúncia ou afastamento do 
cargo ou função, a declaração de 
dez dias subseqüentes em 
desl i gamento. 

bens será feita nos 
que se verificar o 

§ 2Q A falta de declaração de bens importará em 
crime de responsabilidade, nos termos da lei . 

Art. 3 Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação . 

Art . 4Q Revogam-se as disposições em contrário . 
(DO de 23-11-79) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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CÂMARA 'DO.S· DEPUTAD'OS 

PROJETO DE LEI N.o 3.047, DE 1989 
(Dü Sr. Carlos Cotta) 

Dispõe sobre a apresentação de declaração de bens. 
(Anexe-se ao Projeto de Lei n .O 2.213, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Presidente da República, os governadores de estado e do 
Distrito Federal, os ministros e secl'etários de estado e do Distrito Federal, 
os ;prefeitos e secretários muni'cipais, os dirigentes de órgãos da adminis­
tração indireta, apresentarão, por escrito, no momento da posse e ao 
término das suas funções, relação de bens e valores, constitutivos de seu 
patrimônio, com indicação de sua origem e mutações. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos membros da 
Magistratura e do Ministério Público, federais e estaduais, bem assim àque­
les que exerçam cargo ou função de confiança indicados ou nomeados pelas 
autoridades federais, estaduais e municipais referidas neste artigo. 

Art. 2.0 A qualquer tempo e desde que requerido por um décimo dos 
membros de uma das Casas do Poder Legislat ivo correspondente e aprovado 
por maioria absoluta, a pessoa referida terá obrigatoriamente de apresentar, 
no prazo de dez dias, sua declaração de bens, que irá à publicação. 

Parágrafo único . Caso não apresente no prazo referido a declaração 
de bens, estará sujeita a processo d e crime de r Esponsabilidade, perda do 
mandato bem como perda do cargo ou função. 

Art. 3.0 As normas previstas nesta lei, aplicar-se-ão durante cinco 
anos, a partir do afastamento do titular do cargo ou função. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O interesse qu enos induz a apresentar o presente projeto d e le resde 
na convicção de que um número substancial de detentores de função pública, 
nos três níveis de governo, estão se locupletando ilícita e impunemente, às 
custas do exercício do mandato ou função , e até se omitindo ao dever da 
declaração de rendimentos e pagamento dos correspondentes tributos. 
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Tais práticas aprofundam a falta de confiabilidade do povo em seus 
governantes e representantes, além de proporcionar infrações à 12i, facul­
tando a acumulação de ganhos ilícitos e excessivos, o que, de certa forma, 
constitui inaceitável forma de exploração da economia popular e dos recur­
sos do Tesouro. 

Coibir essas práticas condenáveis só mesmo através de medidas como 
as previstas nesta proposição, que esperamos ver rntegradas ao ordenamento 
jurídico do País. 

Sala das Sessões. - Deputado Carlos Cotta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2. 213-A, DE 1989 

(Do Sr. Victor Faccioni) 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens para o 
exercício de cargos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário e dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri­
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 2.213, de 1989, tendo apensado o de n.O 3.047/89, 
a que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É obrigatória, para o Presidente da República, os Ministros de 

Estado e todos aqueles que exerçam cargos eletivos e cargos de confiança 
_ nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, seja da administração direta 
., ou indireta, a apresentação, no momento da posse, de declaração de bens, 

com indicação das fontes de renda, bem como no final de cada exercício, 
no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia 
ou afastamento do cargo ou função. 

§ 1.0 A declaração de bens será transcrita em livro próprio de cada 
órgão e assinada pelo declarante, sendo uma cópia remetida para a Secretaria 
da Receita Federal, do Ministério da Fazenda. 

§ 2.° No caso de exoneração, renúncia ou afastamento, e no final de 
cada ano, a declaração deverá ser apresentada até (quinze) dias, contados 
da data do ato. 

Art. 2.° Os atuais ocupantes de cargos mencionados no art. 1.0 deverão 
prestar a respectiva declaração de bens no prazo de 15 (quinze) dias da data 
da publicação desta lei. 

Art. 3.° A falta de declaração, nos termos desta lei, importa em crime 
de responsabilidade. 
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Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Não obstante existir, já, no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (Lei n.O 1.711, de 1952) a exigência da declaração de bens do funcio­
nário, no termo de posse, essa obrigação inexiste, em nosso ordenamento ju­
rídico, para todos aqueles que exerçam cargos públicos eletivos, ou de confian­
ça, seja no Poder Executivo como também nos demais. 

• 

O mesmo ocorre em relação à vigente Lei n.o 6.728, de dezembro de 1979, 
que atinge apenas as pessoas que exerçam funções em escalões inferiores. 
Ambos os diplomas deixam de fora daquela exigência não só Ministros comO 
todas as demais pessoas dos escalões superiores da Administração Pública, 
direta e indireta dos Três Poderes da União, que exerçam cargos de confiare 
ça e eletivos. 

Recentemente tive oportunidade de apresentar à Mesa Diretora da Câ­
mara dos Deputados, e que foi objeto de um meu pronunciamento no ple­
nário, sugestão para ser incluída no projeto de resolução que dispõe sobre o 
novo Regimento Interno da Casa, a instituição de um livro em que cada 
parlamentar, de próprio punho, faça o registro de sua declaração de bens e 
fontes de renda, bem como as alterações em seu patrimônio, na medida em 
que ocorrerem. 

Entretanto, entendi, depois, que não basta apenas essa colocação, que 
ficou incompleta, pois não é suficiente que o Deputado faça a declaração 
de seus bens e fontes de renda apenas ao início e ao término do mandato, mas 
também a cada ano, se ocorrer alteração do patrimônio, importando infra­
ção ao Código de Ética e Decoro Parlamentar e inobservância deste preceito. 

Isso já ocorre no Parlamento alemão, onde seus membros são obrigados 
a fazer tal declaração não só anualmente mas a cada momento em que ocorre 
variação em seu patrimônio. No caso presente, entretanto, apesar das 
inúmeras declarações a que o contribuinte brasileiro está sujeito, como o 
carnê-Ieão, o trileão, e ultimamente o mensaleão, creio que a retificação anual 
da declaração já é suficiente. 

Esse o objetivo da proposta, que estende a obrigatoriedade da declara­
ção de seus bens e fontes de renda também àqueles que eexrçam cargos pú­
blicos eletivos e de confiança, em todas as esferas do poder público, pana 
efeito de posse e ao fim do mandato, bem como anualmente, possibilitand~ 
assim, a transparência das fontes de renda e de patrimônio dos homens pú­
blicos de nosso País. 

Foi, ainda, estabelecido, no projeto, a instituição, pelo órgão público, de 
um livro onde será transcrita a declaração de bens, como o prazo de 15 dias 
para a apresentação da declaração. Os atuais ocupantes de cargos referidos 
no art. 1.0 terão, também, o prazo de 15 dias para fazerem a sua declaração 
inicial. 

Os faltosos serão penalizados em crime de responsabilidade. 

Tratando-se, sem dúvida, de um imperativo cívico, que reafirmará os 
princípios democráticos e de justiça social em que todos acreditamos e que 
asseguramos defender, em respeito a todos os brasileiros, confiamos que a 
iniciativa venha a merecer acolhimento. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1989. - Deputado Victor Faccioni. 
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LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 6.728, DE 22 DE NOVEMBRO DE 11979 

Institui a obrigatoriedade de declaração de bens para o exer­
cício de cargos ou funções em empresas públicas ou assemelhadas. 

Art. 1.0 É obrigatória, no âmbito federal, a apresentação de declara­
ção de bens para quem a.ssumir cargo ou função a nível de Direção ou de 
Conselho, em empresas públicas, autarquias, fundações, sociedades de eco­
nomia mista ou em qualquer tipo de sociedade onde o poder público possua 
mais de cinqüenta e um por cento de ações ou de cotas de participação. 

Ar t. 2.° Ao término da gestão . o Diretor ou Conselheiro apresentará 
nova declaração de bens de que constem a origem e as mutações patrimo­
niais ocorridas no curso de função ou cargo exercido. 

- § 1.0 Na hipótese de renúncia ou afastamento do cargo ou função , a 
- declaração de bens será feita nos dez dias subseqüentes em que se verificar 

o desligamento. 

§ 2.° A falta de declaração de bens importará em crime de respon-
sabilidade, nos termos da lei. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

mo de 23-11-79) 

PROJETO DE LEI N.o 3.047, DE 1989 

(Do Sr. Carlos Cotta) 

Dispõe sobre a apresentação de declaração de bens. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 2.213, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Presidente da República, os governadores de Estado e do 
Distrito Federal, os ministros e secretários e do Distrito Federal, os prefei­
tos e secretários municipais, os dirigentes de órgãos da administração indi­
reta, apresentarão , por escrito, no momento da posse e ao término das suas 
funções, relação de bens e valores, constitutivos de seu patrimônio, com 
indicação de sua origem e mutações. 

Parágrafo único. O dispos tD neste artigo aplica-se aos membros da 
AMagistratura c do Ministério Público, federais e estaduais, bem assim àque­
~es que exerçam cargo ou função de confiança indicados ou nomeados pelas 

autoridades federais , estaduais e municipais referidas neste artigo. 

Art. 2.° A qualquer tempo e desde que requerido por um décimo dos 
membros de uma das Casas do Poder LegiSlativo correspondente e aprovado 
por maioria absoluta, a pessoa referida terá obrigatoriamente de apresentar, 
no prazo de dez dias, sua declaração de bens, que irá à publicação. 

Parágrafo único. Caso não apresente no prazo referido a declaração 
de bens, estará sujeita a processo de crime de responsabilidade, perda do 
mandato bem como perda do cargo ou função . 

Art. 3.° As normas previstas nesta lei, aplicar-se-ão durante cinco 
anos, a partir do afastamento do titular do cargo ou função. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

O interesse que no induz a apresentar o presente projeto de lei, reside 
na convicção de que um número substancial de detentores de função pú­
blica, nos três níveis de governo, estão se locupletando ilícita e impunemen­
te , às custas do exercício do mandato ou função, e até se omitindo ao dever 
da declaração de rendimentos e pagamento dos correspondentes tributos. 

Tais práticas aprofundam a falta de confiabilidade do povo em seus 
governantes e representantes, além de proporcionar infrações à lei, facul­
tando a acumulação de ganhos ilícitos e excessivos, o que, de certa forma, 
constitui inaceitável forma de exploração da economia popular e dos recur­
sos do Tesouro. 

Coibir essas práticas condenáveis só mesmo através de medidas como 
as previstas nesta proposição, que esperamos ver integradas ao ordena­
mento jurídico do País. 

• 

~ Sala das Sessões, - Deputado Carlos Cotta. • 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUST.lÇA E DE REDAÇÃO 

I - Relatório 

A proposta alcança o Presidente da República, os Ministros de Estado 
e todos aqueles que exerçam cargos eletivos e cargos de confiança nos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário , seja da administração dir·eta 
ou indireta, para os quais torna obrigatória a apresentação de declaração 
de bens com indicação das fontes de renda no momento da POSS'ê, bem 
como no final de cada exercício, no término da gestão ou mal1dato e nas 
hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento do cargo ou função. 

2 . Nas termos regimentais ocorr-eu a anexação do Proj eto de Lei 
n.O 3.047, de 1989, do Deputado Carlos Cotta. 

Na justificação do trabalho o autor argumenta que semelhante di po­
sição já existe no Estatuto dos ·Funcionários Públicos para os funcionários 
menores e na Lei n.o 6.728/79 com relação aos escalões inferiores a disDo­
sição que se pretende aprovar já existe no direito alemão, sendo um im­
perativo cívico e de justiça social o acolhimento do trabalho. 

Nos termos regimentais compete a este órgão colegiado apreciar os 
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou técnica legislativa e 
mérito da proposta. 

Não existe impedimento constitucional ao encaminhamento da prc- • 
posição; encontram-se satisfeitos os demais requisitos. 

Quanto ao mérito não há dúvida que a proposta é de toda a oportu­
nidade e conveniência; quem realmente pode facilitar desmandos com os 
bens públicos são exatamente os titulares do Poder; com a aprovação da 
proposta em pauta, toda a Administração será melhor resguardada, auxi­
liando assim a moralização do serviço público, ultimamente bastante co!n­
balida. 

II - Voto do Relator 

Em face do exposto votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 2.213 de 1989, e, no mérito 
por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de HJ89. - Deputado Wagner Lago. 
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111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao ordi­
nária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali­
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro­
jeto de Lei n.O 2.213/89 e do de n.o 3.047/89, apensado, nos termos do parecer 
do relator. 

'Estiveram presentes os Senhores Deputados: Mário Assad, Vice-Presi­
dente no exercício da Presidência; Theodoro Mendes, Presidente; Arnaldo 
Moras, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Horácio Ferraz, José Thomaz Nonô, 
Gerson Peres, Ismael Wanderley, José Genoíno, Nelson Jobim, Nilson Gibson, 
Wagner Lago, Messia.s Góis, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, An­
tônio Mariz, Aloysio Chaves, Eraldo Tinoco, Francisco Benjamim, Egídio 
Ferreira Lima, Jorge Arbage, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, Rosário 
Congro Neto e Jorge Hage. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 1990. - Deputado Mário Assad, Vice­
Presidente no exercício da Presidência - Deputado Wagner Lago, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.213-B, DE 1989 

Estabelece a obrigatoriedade da de­

claração de bens para o exercício de 

cargos e funções nos Poderes Executi­

vo, Legislativo e Judiciário e dá ou­

tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - ~ obrigatória, para o Presidente da Repú­

blica, os Ministros de Estado e todos aqueles que exerçam cargos 

eletivos e cargos de confiança nos Poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário, seja da administração direta ou indireta, a apre­

sentação, no momento da posse, de declaração de bens, com indica­

ção das fontes de renda, bem como no final de cada exercício, no 

término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneraçao, re­

núncia ou afastamento do cargo ou função. 

§ 1Q - A declaração de bens será transcrita em livro 

• próprio de cada órgão e assinada pelo declarante, sendo uma cópia 

remetida para a Secretaria da Receita Federal, do Ministério da 

Fazenda. 

§ 2Q - No caso de exoneração, renúncia ou afastamen­

to, e no final de cada ano, a declaração deverá ser apresentada 

até 15 (quinze) dias, contados da data do ato. 

Art. 2Q - Os atuais ocupantes de cargos mencionados 

no art. 1Q desta lei deverão prestar a respectiva declaração de 

bens no prazo de 15 (quinze) dias da data da publicação dest~ 

lei. - ;1/ 

I 

I 
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Art. 3º - A falta de declaração, nos termos desta 

lei, importa em cr i me de r esponsabilidade. 

Art. 4º - Esta le i entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 19 90. 

. 

Relator 

---':;..r;;..'- tad 'J ROSARIO CONG RO N[~TO 
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Ofício-PS-GSE/ )1~ /90 Brasília, em 11 de setembro de 1990 

, . 
Senhor Secretar10, 

Tenho a honra de env1ar a 
A . • 

Excelenc1a, a fim de ser sumetido 
, 
a consideração do 

Vossa 

Senado 

Federal, o Projeto de Lei n 2 2.2l3-B, de 1989, da 
A 

Camara dos 

Deputados, que "estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens 
, . 

para o exerC1C10 de cargos e funções nos Poderes 

Legislativo e Judiciário e dá 
• A • 

outras prov1denc1as". 

Aproveito a oportunidade para 

Vossa Excelência os protestos de estima e apreço . 

Executivo, 

a 

Prirreiro ~io, en exercício 

• 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 
. . , . 

DD. Pr1me1ro Secretar10 do Senado Federal 

• 
I 
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Estabelece a obrigatoriedade da de­
claração de bens para o exercício de 
cargos e funções nos Poderes Executi­
vo, Legislativo e Judiciário e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - ~ obrigatória, para o Presidente da Repú­
blica, os Ministros de Estado e todos aqueles que exerçam cargos 
eletivos e cargos de confiança nos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, seja da administração direta ou indireta, a apre­
sentação, no momento da posse, de declaração de bens, com indica­
ção das fontes de renda, bem corno no final de cada exercício, no 
término ,da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, re­
núncia ou afastamento do cargo ou função. 

§ 10 - A declaração de bens será transcrita em livro 
próprio de cada órgão e assinada pelo declarante, sendo urna cópia 
remetida para a Secretaria da Receita Federal, do Ministério da 
Fazenda. 

§ 20 - No caso de exoneração, renúncia ou 
to, e no final de cada ano, a declaração deverá ser 
até 15 (quinze) dias, contados da data do ato . 

afastamen­
apresentada 

Art. 20 - Os atuais ocupantes de cargos mencionados 
no art. 1Q desta lei deverão prestar a respectiva declaração de 
bens no prazo de 15 (quinze) dias da data da publicação desta 
lei. 

Art. 3Q - A falta de declaração, nos termos desta 
lei, importa em crime de responsabilidade. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de setembro de 1990. 
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CÂ 1ARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 2.213 de19 89 . 
SECÃO D E SINOPSE 

EMENTA Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens para o exercíclo de 

c a rgos e funç6cs nos Poderes Executivo, J~gislativo e Judiciirio e di . . outras 

p rovi'dências. ' 

A N D A M E N T o 

PLENÁRIO 

02 . 05 . 89 Fala o autor , apresentando o projeto . 
DCN 03.05:89, pago 3052 , ca l . 02 . , 

MESA 

Despacho : A Comissão de Constituição, Justiça e Redação . 

• 

PLENÁRIO 
03 . 05 . 89 E li~o e val a imprimir . 

, 
DCN 04 . 05 . 89 , pag o 3080 , cal. 03. 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3 . 047 , DE 1989 , NOS , TERMOS DO ARTIGO 71 DO 

REGIMENTO INTERNO . 

02 ~ 08 . 89 

, ' 

, - .. .~. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

I Distribuído ao rela ' , 'r , Dep . WAGNER LAGO . 

• 

DCN 22 . 08.89 , pag o 8186 , col. 02. 

I 

A U T O R 

I 
VICTOR FACCIO:--JI 

(PDS - RS) 
. . 

Sanc ionado ou promu lgado 

, , 
r-----T'--~---------------------------

Publickdo no Diário Oficial de 
I------------,----------.l.' -------.. -----

Vetado 

1- ------.:...'------------- - ---
f-<azões do vet<J- publicadas no , ---,-- -

ANEXOJS) : PL 3.047/ 89 

I 

, , 



AMENTO 

26 . 04 . 90 

05.06 . 90 

08 . 08 . 9D 

22.08 . 90 

22.08.90 

t •• ". 'f. ~, .. t'> . ... I , 
' .. 

\ , , 

. '. 

PL '. 2 . 2 13 / 89 

,I 

, 
I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E. JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente parecer do relator , Dep . WAGNER LAGO, 

t~cniGa legislativa e , no m~r ito, ~ela aprovação deste e do 

DCN 

,. 

• 
. ! 

f 
pel a cons t i tuci onalidade, j~ridicidade; , 

PL. 3 . 0A7/89, apensado . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~lido e vai a imprimir, tendo parecer , da Comissão de Const i t u i ção e J us t iça ede Redação, pela con$ti t u-

ciona lidade, juridicidade , técnica legislativa e , no méri t o, pela aprovação. 

(PL . 2 . 213- A/89) 
DCN06 . 06 . 90, pag o 6430 , colo 01 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Discu~são Únic a. 

Encerrada a discussão . 

Ad iada a votação por falta de quorum. 

DCN 
, . 
PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anunc i a a vot~ção em Di s cuss ã o Única; 

Em votação o projeto : APROVADO . 

Prejud i c a do o 

Vai à Redação 

PLENÁRIO 

PL 3 . 047/89 , ape n sado . , 

Final. 'DCN 

,. 

• 

.' 

, 
Em votação a Redação Final oferecida pelo relator , Deo .ROSÂ!U() o)J'i~ NETO : APROVADA . 

• 
Vai ao Senado FEderal . 

,( P L . 2' . 2 1 3 - B / 8 9 ) 

DCN 

" 
, 
\ , 
~ • 
I, 

• ___ _ ... _ _ ...... __ .... _ . ..... _ ... . _ . .. .. ... ... . ... _. ;ai . 
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C ÂMARA DOS DEPU T ADOS 

SEÇÃO DE SIN OPSE 

PROJETO DE LEI N." 4 . 214 de 19 84 
, 

EMENTA Autoriza a emiss ã o e s p eci a l de s e los em benefício dos trabalhadores 

de semp r e gado s . I • 

A N DAME N T O 

03.09.84 

14 . 09 . 84 

21. 05. 8 5 

21 . 06 . 85 

17 . 10. 8.'_ 
, " 

~.: tt .. . . 

MESA , 
Des p acno: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação 

Social e de Comunic~ção. 

t· 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 
DCN 04 . 09 . 84, pag o 9075 , cal. 03. 

! , 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA 

Distribuído a o r e l a tor, De o . H~~ILTON XAVIER . 

DCN 06 .10. 84 , oag . 11701, cal. 02 . 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E J USTICA , . 
Aprovado pa r ece r do rel a t or, Dep . HA~!ILTON XAVIER, pela constitucionalidade , ju­
ri clicidade e técnica legislat iva , com 02 emendas, contra o voto do Dep . BRABO DE 
CARVALHO . 

~ 

DCN 01 . 06 . 8 5, pa g o 5418, col. .02. 
COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Dis t ribuído ao rela tor, Dep . MÁRIO DE OLIVEIRA . 
) 

DCN 22 . 06 . 85 , pãg. 66 8 9 , .col . 02 

(mil SS:\O DE TRABALHO 

l\P:o\'3do unanimemcnt c p3r cce r f avorávcl do rclator , Dcp . 1ÁRI O DE OLIVEIRA, com 
3doçJo da s 0 2 clncJ!das da COlniss50 dc Cons ti t ui ç 50 e Justiç a . 

DCN 09 . 11. 85 , pél<J . 135GG , cal. 02, 

. I 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
I 

(Sen . NELSON CA RNEI RO) 

PLS . 40/8 4 

. 

Sanc ionado ou promu lgado 
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PL . 4 . 2l4/84 

cmnssÃo DE CQI\1UN ICACÃO E I.NFOPJ.1ÂTICA 
z. _ C" ,,, ..... C c .., C<; . i 

Distribuldo ao relator, Dep . JOS~ C~~LOS }~RTrNE Z. 

DCN 06 .12 . 8 5, pág . 15832 , cal . 03 

~IESA 'i 
Despacho : is Comissõ es de Constituição • 

çao e In fo rmática . 
e Ju sti~a e Redação; de Traba l ho; e de Ciência, Tecnologia , Co munica 

(NOVO DESPACHO 

PLENÁRIO 

E lido e'vai a imprimir . 

• f 

Ar t. 39 da Re solução n9 06/89) . 

DCN 1 03~ 17. 0 5. 89 , pag o 3492, co . 

c ontinua ... 

, ' 

, , 



A DOS DEPUT ADOS 

. Seção de S inó .. 

I 
A NDAMENTO 

' . . : 01.06.89 

23 . 08 . 89 

21. 09 . 89 

• 

Q6 . 12 . 89 

21 . 03 . 90 

18 . 04 . 90 

. 
I CJ! .."'0,":800--:0.0' {t~OV.'84l 

PR OJ ETO N9 PL . 4 . 214/84 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , J USTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido .ao relator , Dep . J Ost GENOíNO . . 

-e 
Continuação 

DCN 03 . 06 , 89 , pág . 44 03 , CO ~ . 02 

COMISSÃO DE CC- . 'TITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

fl . 0 3 

FLS . 02 

Aprovado unanimemente o par e c e r do relat or , Dep . JOS~ GENOí NO, p'e la cons tituc ion a lidade , 

juridicidade e técnica leg i s l a t iva , com s ubstitutiv o . 

DCN 23 . 09 . 89 , p ág . 1024 3 , c al . 03 . 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Distribuido ao relator , De p. J ONES SANTOS NEVES. 

DCN 23 . 09 . 89, pág . 10 250 , cal . 03 . 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Aprovado unanimemente pare cer fav oráve l do r e l a tor, Dep . JONES ' SANTOS NEVE S, nos t e r mo s do 
substitutivo da CCJR . 

DCN .1 2 . 12 . g9 , p ag o 1 5 23 8 , ca l . 02 . 

COi'lISSÃO DE CI~HCIA E TECNOLOGIA, COi1UN ICAÇÃO E I NFORMÁTICA 

Distribuido ao r e l ator , Dep . EL IEL RODRIGUES . 

DCN 23 . 0 3 . 90 , pág . 18 61 , c a l . 03 . 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECr;OLOGIA, COHUN ICAÇ_Ã.O E INFORMÁTICA 

Parecer favor ável do relator , Dep . ELIEL RODRIGUE S, com s ubstitut i vo . 
• 

I. 
VIDE VERSO. : ... 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç30 ce Sinopse 
PROJETO N9 

4 .2 14/84 
Continuação 

II 
F==================~' =================~_-::_:=_._-------=-_._--

I 

ANDAMENTO 

16.05 . 90 

25.06 . 90 

08 . 08 . 90 

. . 

! . 

COMISS ÃO DE CIt:NCIA E TECNO J.hGIA , COMUNICAÇÃO E I NFORMÁTICA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep . ELIEL RODRIGUES, com Substitutivo . 

DCN 
ERRATA : DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a i mprimir, tendo pareceres : da Comissão de Const.ituição e Justiça e de Redação', pela consti tu 

nalidade , juridicidade e técnica legislativa , com substitutivo; da Comissão de Trabalho ', pela aprovaçao , co 

.ção do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; e , da Comi ssão de Ciênci a e Tecnol~ 
• 

Comunicação e Informática, pela aprovação , com Substitutivo. 

(PL . 4 . 214 ...:. A/84) 

DCN 26 . 06 . 90 , pag o 77 50 , colo 01 
• 

PLENÁRIO . 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Única . 

Enc errada a discussão . 

Adiada a votação por falta de quorum . 

DCN 

continua ... 

• 

o 

• 

cc' 20.480020.0 .' (NOV 184) 

, . 
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. A DOS DEPUTADOS PL . 4 . 214/84 

... - Seç!lo de Sinopse 

ANDAMENTO 

22 . 0 8 . 9 0 

PROJETO N9 

.i 

PLENÁRIO 

O Sr. P r e si'd ent e a nuncia á. votação em Discus s ã o Única'. 
o , . 

Em vOba ç ão o Sub sti t ut i vo da CCTCI : AP ROVADO . ' . 

Pre jud ic a d o este projeto e o subst i tutivo da CCJR . 

Vai à Reda ção Fi n a l. 

DCN 

PLE NÁRIO 

Continuação 

.. 

22 . 0 8 . 90 Em votação a Redação F i na l ofe r e c ida pe l o r elat or ; Dep . ROSÁRIO CDNGOO' NE'ID 

Vai a o Se nad o F e d e ral . , 

(PL . 4 . 214 - B/84) 

DCN 

.. 

.~ 

o . 

, CUI :'0.41100.'0.0 . (NOV ;8 ~1 

•• 
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f l. 0 3 

, 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS :::r~ Z7 

PROJETO DE LEI N° 2.213-D, DE 1989 
( DO SR. VICTOR FACCIONI) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTI VO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N" 2.2 13, DE 1989, QUE ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA 

DECLARAÇÃO DE BENS PARA O EXERCÍCIO DE CA RGOS E FUNÇÜES NOS 

PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDI CIÁ RIO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCLAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E .JUSTiÇA E 

DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUClON/\ LI DA DE, JURIDICI DA DE E Tt'~CNI CA 

LEGISLATIVA E, NO M(~RITO, PELA APROVAÇÃO ( RELATOR: SR. GERSON PERES). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 



~ .. ~~'---~~=~.~-------------------------------------------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENA DO FEDERA L. ./ 

AQUELES QUE FOREM PELA A PROV AçAO PERMA NEÇA M COMO SE AC IIA M . 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL ......... 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAo PERMANEÇAM COMO SE ACIIAM. 

A MA TÉRlA VAI À SANÇÃO . 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADO O SUBSTiTUTiVO DO SENADO t-TDUi Al) 

A MATÉRLA VAI À SANÇAo, NOS TERMOS EM Q E FOI APROVADO NESTA CASA 

NA SESSÃO DO DIA 22 DE AGOSTO DE 1990. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.213-D, DE 1989 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.2l3-B, 

de 1989, que "estabelece a obrigatoriedade da decla­

raçãc de bens para0 exercício de cargos e funções nos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e dá ou­

tras providências"; tendo parecer, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cionalidade, juridicidade, t~cnica legislativa e, no 

m~rjto, pela aprovação. 
(PROJETO DE LEI N9 2.213-C, de 1989, a que se refere 

o parecer). 

s u M Á R I o 

1- Proposição inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 

parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - t obrigatória, para o Presidente da Repú­
blica, os M1n1stros de Estado e todos aqueles que exerçam cargos 
eletivos e cargos de confiança nos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, seja da administração direta ou indireta, a apre­
sentação, no momento da posse, de declaração de bens, com indica­
ção das fontes de renda, bem como no f1nal de cada exercício, no 
término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, re­
núncia ou afastamento do cargo ou função. 

§ 10 - A declaração de bens será transcrita em livro 
próprio de cada órgão e assinada pelo declarante, sendo uma cópia 
remetida para a Secretaria da Receita Federal, do Ministério da 
Fazenda. 
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§ 20 - No caso de exoneração, renúncia ou afastamen­
to, e no final de cada ano, a declaração deverá ser apresentada 
até 15 (quinze) dias, contados da data do ato. 

Art. 20 - Os atuais ocupantes de cargos mencionados 
no art. 10 desta lei deverão prestar a respectiva declaração de 
bens no prazo de 15 (quinze) dias da data da publicação desta 
lel. 

Art. 30 - A falta de declaração, nos termos desta 
lei, importa em crime de responsabilidade. 

b1icação. 
Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de setembro de 1990. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 
72, DE 1990 (PL N° 2.213-8, de 
1989, na origem) que "estabelece a 
obngatonedade da deciaraçAo de 
bens para o exercício de cargos e 
funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e JudiCiáno e da outras 
providências·. 

SubstJtua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece a obrigatoriedade da 
declaração de bens e rendas para o 
exercíCio de cargos, empregos e 
funções nos Poderes ExecutJvo, 
Legislativo e Judicláno, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - É obrigatóna a apresentação de declaração de bens, com 
indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, Inexistindo esta, na entrada 

em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no final de cada exercício 

financeiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, 

renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores públicos 
adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

11 - Vice-Presidente da República, 

m - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou 
funções de confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer 
dos Poderes da União. 

• 
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§ 1° - A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio 

de cada órgão e assinada pelo declarante. 

§ 2" - O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração 

ao Tribunal de Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado 

de autoridades públicas; 

Il - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e 

rendas, com apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder; 

m - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o 

caso, representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV _ publicar, periodicamente, no Diário Oficial dn União, por 

extrato, dados e elementos constar.tes da declaração; 

V _ prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às 

respecnvas Comissões, mfonnações solicitadas por escrito; 

Yl _ fornecer certidões e infonnações requeridas por qualquer 

cidad3.o, para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 

ou à moralidade adIrunisn ativa, na fonna da lei . 

Art. 2" - A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os 

objetos e utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação 

ponnenorizada dos bens imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, 

direitos sobre veiculos automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou 

aplicações financeiras que, no País ou no exterior, constituam., separadamente, o 

patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 10 _ Os bens ~~rão dedarl'.dos, discriminadar.lente, pelos valores 

de aquisição constantes dos respectivos instrumentos de transferência de 

propriedade, com indicação concomitante de seus valores venaís. 

§ Z· - I\: o ca ,c de inexistência do instrumento de transferência de 

propriedade, será dIspensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a 

indicação de seu valor ',ena! à época do ato translativo, ao lado do valor venal 

atualizado 

§ 3" - O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será 

mencionado na declaração e expresso na moeda do país em que estiverem 

iocali~dos . 

§ ,~o _ t-<it declaração de bens e rendas também serão consignados os 

ônus reais e obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na 

apuração do patrimônio líqltido, em cada periodo, discJiminando-se entre os 

credores, ~e for o caso. :1 Faz.:nda Pública, as instituições oficiaís de crédito e 

quaisquer entidades, públicas ou privadas, no Pais e no exterior. 

§ 50 _ Relacic!:ados os bens, diJeitos e obrigações, o declarante 

apurara a variação patrünonial o.oerida no pcf.odo, indicando a origem dos recursos 

que hajam plUpiciado o eventual aCléscLrno. 

~ 60 _ Na declaraçàv constará, ainda, menção a cargos de direção e 

de órgãos colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois 

anos, em empresas privadas ou do setor público e outras instituições, no País e no 

extenof. 

3 
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§ 7" - O Tribun.u de Contas da União poderá: 

a) e"í'edir instruções sobre formulários da declaração e prazos 
máximos de remes~a de SU3 cópia; 

b) .. x.igu, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da 
procedencia dos bens e rendas, acrescIdos ao patrimônio no período relativo à 
declaração. 

Art. 3° - A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1°, 
por ocasião da posse, implicciTá a rogo rC.l.hzação daquele ato, ou sua nulidade, se 
celebrado ~em esse requisito es~.er.cial. 

Parágrafo único - Nas demais hipóteses, a não apresentação da 
declaração, a falta e atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União 

ou a declaração dolcsamente inexata imphcarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente 
da República, os Mmistros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial, 
observadas suas disposições; ou 

b) infração polínco-administrativa, cnme funcional ou falta grave 

disciplinar, passível de perda do mandato, demIssão do cargo, exoneração do 

emprego ou destituição da função, além da inabilitação, até cinco anos, para o 

exercício de novo mandato e de qualquer cargo, emprego ou função pública, 
observada a legislação específica. 

Art. 4° - Os administradores ou responsáveis por bens e valores 

públicos da administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da 

UnIão, assun como toda a pessoa que, por força da lei, estiver sujeita a prestação de 

contas ao Tribunal de Contas da União, são obrigados a juntar, à documentação 

correspondente, cópia da declaração de rendImentos e de bens, relativa ao período­

base da gestão, entregue à repartição competente. de confomudade com a legislação 
do Imposto sobre a Renda 

§ 1 ° - O Tnbunal de Contas da União conSIderará como não 

recebida a documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste 
arngo . 

§ 2" - Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as 

declarações de rendImentos e de bens, recebId as nos termos deste artigo, para 

proceder ao levantamento da evolução patnmon._. do seu titular e ao exame de sua 

compatibilização com os recursos e as disponibilidades declarados. 

Art. S· - A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da 
União poderão realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de 

dados e mformações que lhes possam favorecer o desempenho das respecttvas 

atnbUlções legaIS 

Parágrafo único - O dever do slgJlo sobre informações de natureza 
fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcionános da Fazenda Pública, que 

cheguem ao seu conheCImento em razão do ofício, estende-se 80S funcionários do 

Tribunal de Contas da União que, em cumprimento das disposições desta Lei, 
encontrem-se em idênnca SItuação. 

• 



Art. 6° - Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções 

mencionados no art. )0, e obedecido o disposto no art. 20, prestarão a respectiva 

declaração de bens e rendas, bem como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da 

União, no prazo e condições por este fixados . 

I I 
Art. 7" - As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas 

gerais de direito financeiro, velando pela sua observância os órgãos a que se refere o 
art. 75 da Constituição Federal. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM a.c'l.. DE DEZEMBRO DE 1992 

t\Clu~ 
OR MAURO BENEVID 

PRESIDENTE 

S I N O P S E 

Pro jeto de Lei da Câ mar a n " 72, de 1990 
(PL n" 2.213-B, de 1989, na Casa ue o rigem) 

Estabelece a 
declaração de 
exercício de 
funções nos 
Legislativo e 
providências. 

o briga t o r ied ade da 
bens e rendas para o 
cargo s , empre gos e 
Poderes Executivo , 

JUdiciário, e dá outras 

Apresentado relo Deputado Victor Faccioni 

Lido no expediente da Sessão de 12/9/90 e publicado no DCN (Seção 
TI) de 13/9/90. A Comissão de Constltuição, Justiça e Cidadania. 
~m 16/5/91, ao relator, Senador Fprnando Henrique Cardoso, para 
revisão, tendo em vista a emenda oferecida à matéria pelo Senador 
Oziel Carneiro. 
Em 22/10/92, leitura do Parecer n" 32' , "J, concluindo favora­
velmente, nos termos do Substitutivo que 0 F p ·ace. A matéria ficará 
sobre a Mesa durante 5 sessóes o;dinár~~, oara recebimento de 
emendas. 
Em 29/10/92, a presidência comunica. 'enário o término do prazo, 
sem que ao projeto tenham sido ,ferecia ~pndas. 
Em 15/12/92, aprovado o Substituti~~ -icando prejudicado o 
projeto. À CDIR para redigir o vençido par I o turno suplementar . 
Leitura Jo Parecer n' 476-CDIR, relatado pelo 3enador Beni Veras, 
oferecendo a redação do vencido para o turno suplementar. Em 
seguida, é lido e aprovado o Requerimento n" 956/92, do Senador 
Magno Bacelar, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos a fim de qu~ a matéria figure na Ordem do Dia da sessào 
seguinte. Aprovado, em turno suplementar, nos termos regimentals. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N" .ti2fl •. de 22.12.92 

SM/N" 'b 2. {. Em :2 J. de dezembro de 1992 
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Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da 

Câmara n' 72, de 1990 (PL n' 2.213-B, de 1989, na Casa de origem), 

que "estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens para o 

exercício de cargos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário e dá outras providências", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

CHID SALDANHA DERZI 

Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÉNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

?IJ~ e-Cé7Z ,Z).4 

COMISS~O DE CONS1I1UIÇ~O E JUS1IÇA E DE REDAÇ~O 

I - RELA10RIO 

O nobre Deputado Victor Faccioni apresentou na Ses 

são Legislativa de 1989, Projeto de Lei estabelecendo a obrig~ .. 
toriedade da apresentação de Declaração de Renda e Bens quando 

do ingresso, investidura ou posse em Cargos e.Funções nos Pode 

res Executivo, Legislativo e Judiciário; incluindo os eletivos, 
bem assim os de confiança, tanto na Administração Direta quanto 

Indireta. 

A Propositura foi aprovada pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados, que reconheceu a importância, pertinência e ex 

trema necessidade da mesma , objetivando dotar nosso ordena 

mento jurídico-legal de eficaz mecanismo de controle e fiscali 

zação, de modo a evitar o enriquecimento ilícito e os atos de 

corrupção praticados às custas do Erário Público. 
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lal Substitutivo aproveitou o texto originário da 
Câmara dos Deputados, além de atribuir-lhe caráter mais abran 
gente, aprimorando-o verdadeiramente especialmente no que se re 

fere a introdução do lribunal de Contas da União nas atribui 
ções de expedição de instruções e de fiscalização quanto à com 
provação da legitimidade da procedência dos Bens e Renda. 

Em nosso modesto entendimento, em um primeiro mo 
mento, pensamos ser apenas necessária a exibição da Declaração 
de Renda e Bens anualmente preenchida e submetida à criteriosa 
análise da Secretaria da Receita Federal, como instrumento há 
bil a suprir as exigências contidas na Proposição. 

Mais, entendo que poderia inclusive ser adotada a 
exigência de uma Declaração Negativa de Bens ou, em caso de 
investidura nos elencados cargos e funções públicas, haver a 
possibilidade de se complementar a declaração anual de renda, 
com inclusão dos bens adquiridos após a regular prestação de in 
formações à Receita. 

Entretanto, por nos ser vedado regimentalmente mo 
dificar ou alterar seja o Projeto original, seja o Substitutivo 
do Senado e, por presentes pressupostos legais reegimentais au 
rorizativos da regular tramitação da Propositura, opino pela 
sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.213-C, de 
1989 (Substitutivo do Senado do Projeto da Câmara nº 72, de 
1990. 

Sala da Comissão, em 

u a o GERS~S 
PPR - PA 

de 1993 

7 
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~ - PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Sena­

do ao Projeto de Lei nº 2.213-B/89, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara José, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, 

Tourinho Dantas, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedito de 

Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz Máximo, Moroni 

Torgan, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­

ma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Fernando Freire, Vitório Malta, 

Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, José Burnett e 

Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 29 d setembro de 1993 

DUTRA 

utado GER~ 
Relator 

, 

, 

-
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

" 

• 



PS-GSE/ 390 /93 Brasília, em 03 de novembro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados aprovou o substitutivo dessa Casa ao 

Projeto de Lei nº 2.213, de 1989 (nº 72/90 no Senado Federal), 

o qual "estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e 

rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras 

providências". 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 

sançao. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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MENSAGEM Nº C (FJ / 93 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS e nVla a Vossa 

Excelência, para o s fins constantes do art. 66 d a Constituição 

Federal, o incluso Projeto de Lei , do Congresso Nacional, que 

"estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para 

o exercício de cargos, e mpregos e funções nos Poderes Exec uti vo , 

Legislativo e Judiciário, e dá outras providências" . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, , , 
i 

EM 0 1 DE NOVEMBRO DE 1993 . 
(\ .1 

/\J I , 
~~ "-'-..J '\ 
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Est abel e c e a ob r i g a to r iedade d a 

d e claracão d e b ens e rendas para () 

exer c í c i o de cargos , e mpregos e 

f unc õ es nos Poderes ExecutilTo , Leqi s -

l ati vo e J ud i ciári o , 

pro v idênc ias . 

o CONGRESS O NAC I ONJl.L-:iecre ta : 

e d á o ut r as 

Art. 10 - É obri gató r i a a apresentacã o de ,:le c laracão 

d e b ens, com indica ção d a s fontes de r enda , no mome n t o d a 

poss e o u, inexi s ti ndo esta , na entrada em exer c lci u ·:le c argo , 

emprego o u func ão , bem corno n o fin a l d e c ada e x e r cl c i o finan ­

ce lro ,no t érmino da ge stão o u mandato e n a s hipó teses de 

e xoneração, renún c ia o u afastamento de f initivo , po r parte das 

auto r i dades e s ervidores públi co s adian te i ndi c ados : 

I - Pr eside n t e d a Rep ubl i c a ; 

1 1 - Vice - Presid ent e d a República ; 

111 - Mini s tros de Estado ; 

I V - membr o s do Co n g resso Na c iona l ; 

V - membros da Ma gistratura Federa l ; 

VI - membros do Ministé r io Públ ico d a União ; 

VII todos quanto s exercam c argo s eletiv os e 

c argos, empregos ou fun cões de con f ian ca , n a a d min istracão 

di r eta , indi r e ta e f undacional , de q ualquer ':io s Pc'de re s (:la 

Un i ão . 
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§ l° - A declaracãu de bens e rendas será transcrita 

em livro próprio de cada ó rgão e ass inada pelo decl arante. 

§ 2° O declarante remeterá, incontinenti, uma 

cópia da declaracão ao Tribunal de Contas da União, para o fim 

de este: 

I manter registro próprio dos bens e rendas do 

patrimônio privado de autoridades públicas; 

11 - exercer o controle da legalidade e legitimidQ~ ....,,-..-
desses bens e rendas, com apolo nos sistemas de controle 

interno de cada Pode r; 

111 - adotar as providências ine r entes as s uas atri­

buições e, se for o caso , representar ao Poder competente 

sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diári o Oficial da 

União, por extrato, dado s e elementos constantes da 

declaração; 

V prestar a qualquer das Câmaras do Congresso 

Nacional ou às respectivas Comissões, informacões solicitadas· 

por escrito; 

VI - fornecer certidões e informacões requeridas por 

qualquer cidadão, para propor acão popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público o u à moralidade administrati­

va, na forma da lei . 

Art. 2° A declaracão a que se refere o artigo 

anterior, excluídos os objetos e utensílios de uso doméstico 

de módico valor, constará de relacão pormenorizada dos bens 

imóveis, móveis, semovente s , tí tulos ou valores mobiliários, 

direitos sobre veí culos automóveis , emba r cacões o u aeronaves e 

dinheiros ou aplicações financeiras que, no Pais ou no 
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exterior , constituam, separadamente , o património do decla r an ­

te e de seus dependentes, na d ata respectiva. 

§ l° - Os bens serão declarados, discriminadament e , 

pelos valores de aquisição constantes dos respectivos instru­

mentos de transferência de propriedade , com indicacão concomi­

tante de seus valores venalS. 

No caso de inexistência do instrumento de 
• 

transferência de propriedade , será dispensada a indi cação do~ -:_ 

valor de aquisição do bem, facultada a indicacão de seu valor 

venal à época do ato translativo , ao lado do valor venal 

atualizado. 

§ 3° - O valor de aquisicão dos bens existente s no 

exterior será mencionado na decla racão e expresso na moeda do 

país em que estiverem localizados . 

§ 4 ° - Na dec laracão d e b ens e rendas também serão 

consignados os ônus reai s e obrigacóes do declarante , inclusi­

ve de seus dependentes, dedutíveis na apuracão do patrimônio 

líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, 

se for o caso, a Fazenda Pública, as instituicóes oficiais de 

crédito e qualsquer entidades , públi c as ou privadas, no País e 

no exterior. 

§ 5° - Relacionados os bens , direitos e obrigacões, 

o declarante apurará a variacão patrimonial ocorrida no p~río­

do, indicando a orlgem dos recursos que haj am propiciaoo o 

eventual acréscimo. 

Na declaracão constará, 
-~""-' ... ,. 

cargos de direcão e de ó rgão s colegiados que o declar~hte 

exerça ou haj a exercido nos úl timos dois anos, em empresas 

privadas ou do setor públi co e outras instituicões , no País e 

no exterior. 

; ......... 1...- .:l .• 
-.".!""% ~!" .... ~ 

"" ... ~ "\ 
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§ 7° - O Tribuna l de Con~as da 

a) expedir instrucões sob re 

~nião poderá : 

formulár ios d a 

4 

decla-

ração e prazos máximos de remessa de s ua cópia ; 

b) eXlglr, a qualquer tempo , a comprovacão da legi­

timidade da procedência dos bens e rendas, acrescidos ao 

patrimônio no período relati vo à declaracão. 

Art. 3 ° - A não apresentacão da declaracão a que se 

refere o art. l°, por ocasião da posse , 

zação daquele ato, ou sua nulidade , 

requisito essenc ial . 

implica rá a não real i­

se c elebrado s em esse 

Parágrafo único Nas demais hipóteses , a não ap r e -

sentação da declaracão, a fal ta e atraso de reme ssa de sua 

cópia ao Tribunal de Contas da União o u a declaracão dolosa-

mente inexata implicarão , confo rme o caso : 

a) crlme d e responsabilidade , para o Presidente e o 

Vice-Presidente da República , os Ministro s de Estado e demais 

autoridades previstas em lei especial, observadas suas dispo­

sições; ou 

b) infração pol ítico- administrativa , c rlme funcional 

ou falta grave discipl inar , passível d e perda do mandato, 

demissão do cargo, exoneracão do e mpr ego o u d esti tu icão da 

função, além da inabi litacão , ate cinco anos , para o exercício 

de novo manda to e de qualquer cargo , emprego ou funcão públ i­

ca, observada a legislação específica. 

Art. 4° - Os administradores ou responsáveis por 

bens e valores públicos da administracão direta, indireta e 

fundacional de qualquer dos Poderes d a União, as sim como toda 

a pessoa que, por força d a lei , estive r sujeita à prestacão de 

contas ao Tribunal de Contas da União , são obri gados a juntar , 

à documentacão co rrespondente , cópia da d e cla racão de 
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rendimentos e de bens, relat:l v a 

entregue à repartição competente, 

lação do Imposto sobre a Renda . 

ao perí o do - bas e d a gestão , 

d e conformidade com a legis-

§ 1 ° O Tribunal de Contas 

como não recebida a documentacão que 

desacordo com o previsto neste artigo. 

da 

lhe 

União c onsiderará 

f o r ent regue em 

§ 2° Será lícito ao Tribunal de Contas da União 

utilizar as declarações de rendimentos e de bens, recebidas _. 

nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da 

evolução patrimonial do seu titul ar e ao exame d e sua compati-

bilização com os recursos e as disponibilidades declarados . 

Art. 5° - A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de 

Contas da União poderão realizar, e m relacão às declaracões de 

que trata esta Lei, troca d e dados e info rmacões que lhes 

possam favorecer o desempenho das respectivas atribuicões 

legais. 

Parágrafo único O dever do sigilo sobre infor-

mações de natureza fiscal e de rlqueza de terceiros, imposto 

aos funcionários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu conhe­

cimento em razão do ofício , estende-se aos funcionários do 

Tribunal de Contas da União que, em cumprimento d as dispo­

sições desta Lei, encontrem-se em idêntica situacão. 

Art. 6° - Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou 

funções mencionados no art. 1°, e obedecido o disposto no art. 

2 0, prestarão a respectiva declaracão de bens e rendas, bem 

como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União, no prazo 

e condições por este fixados. 

Art. 7° - As disposicõ es constantes de sta Lei serão 

adotadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, no que couber, como normas gerals de direit o 
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financei ro , velando pel a sua obse r v ânc ia o s ó rgâo s a que se 

refere o art. 75 da Constituicâo Federal . 

Art. 8° - Esta Lei entra e m vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 01 de novembro de 1993. 

- , 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 
seçÃo DE SINOPS E 

PROJETO DE LEI N,· 2 . 213 

EMENTA Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens para o exercício de 

cargos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e dá 

providências . 

ANDAMENT O 

outras 

da 19 89 
A U T O R 

VICTOR 

(PDS 

FACCIONI 

- RS) 

Sancionado ou promulgado 
--- -----------------------------------------j - --------------- -

02.0 5 .8 9 

03.05.89 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 03 . 05.89, pago 3052 , colo 02. 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PLENÁRIO 

E lido e va1 a imprimir. 
DCN 04.05.89, pago 3080 , colo 03. 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.047, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO 

REGIMENTO INTERNO. 

E JUSTIÇA E REDACAO 

ao relator, Dep. WAGNER LAGO. 

pág. 8186, colo 02. 

Publicado no Diário Oficiai da 

Vetado 

~ 

---1--- --
Razões do veto-publicadas no 

ANEXO(S): PL 3 . 047/89 

- I 



ANDAMENTO 

26.04. 90 

05.06.90 

08.08.90 

. , 

22.08.90 

22.08.90 

11.09.90 

PL. 2. 213/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. WAGNER LAGO, pela constitucionalidad e , juridi c id ade , 

técnica legislativa e, no mérito. pela aprovação deste e do PL. 3.04 7/89, apensado. 

DCN22.05.90, pág. 5376, colo 03. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe la cons titu-

cionalidade, juridicidade, técn i ca legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL. 2.213-A/89) 
. DCN06.06.90, pág. 6430, colo 01 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão . 

Adiada a votação por falta de quorum . 
DCN 09.08.90 , pago 8989, colo 02. 

PLENÂRIO 
\ 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Discussão Onica. 

Em votação o projeto : APROVADO. 

Prejudicado o PL 3 . 047/89, apensado . 

Vai à Redação ~inal. DCN 23 . 08 . 90 , pago 9582 , col. · 01. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Deu.ROS1ffiIo O)r.-~ NE'IO : APROVADA. 

Vai ao Senado FEderal . 

(PL. 2.213-B/89) 

AO SENADO FEDE DCN 23.08.90, pág . 9582, colo 02 . 
RAL, ATRAV~S DO OF/PS/GSE/171/90. 

9P 
696~/€~ZZ õN ld 

S6 : ex!~ t9 :a101 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
fl. 02 

CE L Seção de Sinopse 
PROJETO N9 e.L. 2.213/89 

ANDAME NTO 

22 .1 2 . 92 

27 . 01.93 

23.03.93 

29.09.93 

11.10.93 

MESA 

Ofício SM / n9 826/92 , do SENADO FEDERAL, comunicando a apro"açao deste com substitutivo. 

T~N!ITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

De s pa cho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

PLENÁRIO 

B lido e vaI a imprimir o Substitutivo do Senado Federal. 
(PL. 2 . 2 1 3 - C/ 8 g) • 

DCN J:J 101 ./ 9.3 . ~. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Distribuido ao relator, Dep. GERSON PERES. 

D~NZ.1. 1 9:0./ ÇjJ. pág .. ~,ª.~.'l. . cQL. Q&.: ...... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDACÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GERSON PERES, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, O SUBSTITUTIVO DO SENADO, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação. 

(PL 2. 213-D/89) • 

CDI 20.48.0020.0 · INOV/841 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 
72, DE 1990 (PL N° 2.213-B, de 
1989, na origem ) que "estabelece a 
obrigatoriedade da declaração de 
bens para o exercício de cargos e 
funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário e dá outras 
providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece a obrigatoriedade da 
declaração de bens e rendas para o 
exercício de cargos, empregos e 
funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 10 - E obrigatória a apresentação de declaração de bens, com 

indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada 

em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no fmal de cada exercício 

fmanceiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, 

renúncia ou afastamento defInitivo, por parte das autoridades e servidores públicos 

adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

11 - Vice-Presidente da República; 

IH - Ministros de Estado; 
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IV - membros do Congresso Nacional; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

2 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou 

funções de confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer 

dos Poderes da União. 

§ 10 - A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio 

de cada órgão e assinada pelo declarante. 

§ 20 
- O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração 

ao Tribunal de Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado 

de autoridades públicas; 

li - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e 

rendas, com apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder; 

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o 

caso, representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por 

extrato, dados e elementos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às 

respectivas Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer 

cidadão, para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 

ou à moralidade administrativa, na forma da lei. 

Art. 20 
- A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os 

objetos e utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação 

pormenorizada dos bens imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, 

direitos sobre veículos automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou 
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3. 

aplicações financeiras que, no País ou no exterior, constituam, separadamente, o 

patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 1 ° - Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores 

de aquisição constantes dos respectivos instrumentos de transferência de 

propriedade, com indicação concomitante de seus valores venais. 

§ r - No caso de inexistência do instrumento de transferência de 

propriedade, será dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a 

indicação de seu valor venal à época do ato translativo, ao lado do valor venal 

atualizado. 

§ 3° - O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será 

mencionado na declaração e expresso na moeda do país em que estiverem 

localizados. 

§ 4° - Na declaração de bens e rendas também serão consignados os 

ônus reais e obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na 

apuração do patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se entre os 

credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e 

quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior. 

§ 5° - Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante 

apurará a variação patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos 

que hajam propiciado o eventual acréscimo. 

§ 6° - Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e 

de órgãos colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois 

anos, em empresas privadas ou do setor público e outras instituições, no País e no 

exterior. 

§ 7° - O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos 

máximos de remessa de sua cópia; 
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b) eXIgIr, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da 

procedência dos bens e rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à 

declaração. 

Art. 3° - A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1°, 

por ocasião da posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade, se 

celebrado sem esse requisito essencial. 

Parágrafo único - Nas demais hipóteses, a não apresentação da 

declaração, a falta e atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União 

ou a declaração dolosamente inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente 

da República, os Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial, 

observadas suas disposições; ou 

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave 

disciplinar, passível de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do 

emprego ou destituição da função, além da inabilitação, até cinco anos, para o 

exercício de novo mandato e de qualquer cargo, emprego ou função pública, 

observada a legislação específica. 

Art. 4° - Os administradores ou responsáveis por bens e valores 

públicos da administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, assim como toda a pessoa que, por força da lei, estiver sujeita a prestação de 

contas ao Tribunal de Contas da União, são obrigados a juntar, à documentação 

correspondente, cópia da declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período­

base da gestão, entregue à repartição competente, de conformidade com a legislação 

do Imposto sobre a Renda. 

§ 1° - O Tribunal de Contas da União considerará como não 

recebida a documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste 

artigo. 

§ r - Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as 

declarações de rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para 
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proceder ao levantamento da evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua 

compatibilização com os recursos e as disponibilidades declarados. 

Art. 5° - A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da 

União poderão realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de 

dados e informações que lhes possam favorecer o desempenho das respectivas 

atribuições legais. 

Parágrafo único - O dever do sigilo sobre informações de natureza 

fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pública, que 

cheguem ao seu conhecimento em razão do oficio, estende-se aos funcionários do 

Tribunal de Contas da União que, em cumprimento das disposições desta Lei, 

encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6° - Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções 

mencionados no art. 1°, e obedecido o disposto no art. 2°, prestarão a respectiva 

declaração de bens e rendas, bem como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da 

União, no prazo e condições por este fixados. 

Art. 7° - As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas 

gerais de direito financeiro, velando pela sua observância os órgãos a que se refere o 

art. 75 da Constituição Federal. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ J. DE DEZEMBRO DE 1992 

, ·.""" ~I.IOR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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Aviso n° 2 .614 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, 10 de noverrbro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 2.2l3, de 

1989 (n° 72/90 no Senado Federal). que se converteu na Lei n° 8 .730 , de 10 de naverrbro de 

1993. 

Atenciosamente . 

y' . 
I 

. _. , ~ . - / 
/ ' .. ' / . / ' / I l. ,c v" ,,'- . ' I 

T ARCÍS-IÔ CARLOS DE ALMETl?)A CUNHA 
Ministro de Estado Chefe. Interino .. da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 844 

Senhores Membros do Con!ITcsso Nacional. 
~ 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Fedcral, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e 

rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário. e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8 . 730 I de 10 de novenbro de 

1993. 

Brasília. 10 de novembro de 1993. 

.1 I 

! c \ 
I '-' . 
~ 



Lei: 

LEI N° 8 . 730 ,DE 10 DE NOVEMBro DE 1993. 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração 
de bens e rendas para o exercício de cargos. 
empregos e funções nos Poderes Executivo. 
Legislativo e Judiciário. e dá outras 
providência'). 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

, 

Art. 1 ° E obrigatória a apresentação de declaração de bens. com indicação das 

fontes de renda. no momento da posse ou. inexistindo esta. na entrada em exercício de cargo, 

emprego ou função. bem como no final de cada exercício financeiro. no término da gestão ou 

mandato e nas hipóteses de exoneração. renúncia ou afastamento definitivo, por parte das 

autoridades e servidores públicos adiante indicados: 

I - Presidente da República: 

II - Vice-Presidente da República: 

III - Ministros de Estado: 

IV - membros do Congresso Nacional: 

V - membros da Magistratura Federal: 

VI - membros do Ministério Público da União: 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos. empregos ou funções de 

confiança. na administração direta. indireta e fundacional. de qualquer dos Poderes da União. 

§ I ° A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e 

assinada pelo declarante. 

§ 20 O declarante remeterá. incontinenti. uma cópia da declaração ao Tribunal 

de Contas da União. para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades 

públicas; 

rI - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas. com apoio 

nos sistema') de controle interno de cada Poder: 
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III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e. se for o caso. representar 
ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados: 

IV - publicar. periodicamente. no Diário Oficial da União, por extrato, 
dados e elementos constantes da declaração: 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas 
Comissões. informações solicitadas por escrito: 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade administrativa. na 
forma da lei. 

Art. 2° A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e 
utensílios de uso doméstico de módico valor. constará de relação pormenorizada dos bens imóveis. 
móveis. semoventes. títulos ou valores mobiliálios. direitos sobre veículos automóveis, 
embarcações ou aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que. no País ou no exterior, 
constituam, separadamente. o patrimônio do declarante e de seus dependentes. na data respectiva. 

§ I ° Os bens serão declarados. discriminadamente, pelos valores de aquisição 
constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação 
concomitante de seus valores venais. 

§ 2° No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será 
dispensada a indicação do valor de aquisição do hem. facultada a indicação de seu valor venal à 
época do ato translativo. ao lado do valor venal atualizado. 

§ 3° O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na 
declaração e expresso na moeda do país em que estiverem localizados. 

§ 4° Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e 
obrigações do declarante. inclusive de seus dependentes. dedutíveis na apuração do patrimônio 
líquido. em cada período. discriminando-se entre os credores. se for o caso. a Fazenda Pública, as 
instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades. públicas ou privadas. no País e no exterior. 

§ 5° Relacionados os bens. direitos e obrigações. o declarante apurará a variação 
patrimonial ocorrida no período. indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o eventual 
acréscimo. 

§ 6° Na declaração constará. ainda. menção a cargos de direção e de órgãos 
colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos. em empresas privadas 
ou do setor público e outras instituições. no País e no exterior. 

§ 7° O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de remessa 
de sua cópia: , . 

[vt~[{( l -'\. 
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b) eXlglr. a qualquer tempo. a comprovação da legitimidade da procedência dos 

bens e rendas. acrescidos ao patrimônio no penodo relativo à declaração. 

Art. 3° A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1°. por ocasião da 

posse. implicará a não realização daquele ato. ou sua nulidade. se celebrado sem esse requisito 

essencial. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses. a não apresentação da declaração. a falta e 

atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaração dolosamente 

inexata implicarão. confonne o caso: 

al crime de responsabilidade. para o Presidente e o Vice-Presidente da República. os 

Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial. observadas suas disposições; 

ou 

b) infração político-administrativa. crime funcional ou falta grave disciplinar. 

passível de perda do mandato. demissão do cargo. exoneração do emprego ou destituição da 

função. além da inabilitação. até cinco anos. para o exercício de novo mandato e de qualquer 

cargo. emprego ou função pública. observada a legislação específica. 

Art. 4° Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da 

administração direta. indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União. assim como toda a 

pessoa que. por força da lei. estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal de Contas da União, 

são obrigados a juntar. à documentação correspondente. cópia da declaração de rendimentos e de 

bens. relativa ao penodo-base da gestão. entregue à repartição competente. de confonnidade com a 

legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 1° O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a 

documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ 2° Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de 

rendimentos e de bens. recebidas nos tennos deste artigo. para proceder ao levantamento da 

evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as 

disponibilidades declarados. 

Art. 5° A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da União poderão 

realizar. em relação às declarações de que trata esta Lei. troca de dados e infonnações que lhes 

possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre infonnações de natureza fiscal e de riqueza 

de terceiros. imposto aos funcionários da Fazenda Pública. que cheguem ao seu conhecimento em 

razão do ofício. estende-se aos funcionários do TJibunal de Contas da União que. em cumprimento 

das disposições desta Lei. encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6° Os atuais ocupantes de cargos. empregos ou funções mencionados no art. 1°, 

e obedecido o disposto no ano :0. prestarão a respectiva declaração de bens e rendas. bem como 

remeterão cópia ao Tribunal de Comas da União. no prazo e condições por este fixados. 
, 
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Art. 7° As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos Estados. pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios. no que couber. como normas gerais de direito financeiro, 

velando pela sua observância os órgãos a que se refere o art. 75 da Constituição Federal . 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

e República. 
Brasília. 10 de novenbr o de 1993. 172° da Independência e 1 asa da 

/ I 
( l ( " 

i 
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S. F.SECRETARIA GERAL DA MESA 

SENADO FEDERAL 

70160 BRASILlA 

DCNI-0004 DCNII-0004 DCNC-0004 
- DF 

--
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
I '" 

SEÇÃO 11 

BILUWA-DF-

r----(~ONGRESS·O- NACIONÁL--..., 
Faço saber que o Conpeao Nac:ioul aprovou, e eu, Mauro Benevides, -Presidente do Senado 

:Federal, DOS tenDOs do art. 48, item 28, do R e.· .. ato Interno, promulgo o seguinte 
----

DECRETO LEGISLATIVO Nt 90, DE 1992 

Aprova o teno do Acordo ele Sede eatre o Govel'DO da Repiblica Federativa do 
B ...... e o Parlameato Lati .... A- lIi ...... , ndaedn em B"4-, em 8 de jallo de 1992. -

\ - O Congresso Nacional decreta: -
Art. 19 É aprovado o texto do Acordo de Sede entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Parlamento Latin~Americano, as,.aado, em Brasília, em 8 de julho de 1992. 
r Parágrafo único. Estão sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer atos que resultem 

em revisão deste Acordo, os acordos adici'pnais previstos no art. 26 deste Acordo, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do art. 49, inciso I, dà Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao património nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
Senado Federal, 15 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente . 

ACORDO DE SEDE ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O PARLAMENTO LAT~O-AMERICANO 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e -
O Parlamento Latino-Americano , 
Tendo em vista a Decisão aprovada durante a XlII As-

sembléia Ordinária do Parlamento Latino-Americano, reali­
. zada de 31 de julho a 3 de agosto de 1991 , relativa à determi­I nação da sede da organização, nos termos do Artigo 8 dó 
I seu Tratado de Institucionalização, 

Acordam o seguinte:, __ _ 
- . . ' , . CAPITuLo I 

Definições 
ARTIGO 1 

Para os efeitos deste Acordo: 
a) a expressão "Governo" significa0 'Governo da Repú­

blica Federativa do Brasil; 

• Relmpcwo por haver Wdo com incorreções dai piginaa 10457 
a 10472 

b) a expressão " Parlatino" signifi-ca o Parlamento Latin~ 
American!J ; - . 

c) a expressão " Parlamento-Membro" significa os Con­
gessos nacionais dos Estados-partes contratantes do Tratado 
~e Institucionalização do Parlamento Latino-Ameri~!l0 ; 

- . d ) a -expressão "delegado" significa o integrãnte das deif 
I gações nacionais de cada parlamento membro ;" 

I e) a expressão " membros do Parlatino" significa os dele-
gados e parlamentares ou ex-parlamentares eleitos pela As­
sembléia-Geral para o exercício das funções dos órgãos do 
Parlatino; 

f) são órgãos do Parlatino: a Assembléia , a Juntã Dire­
tora, as Comissões Permanentes e a Secretaria-Geral ; 

g) a expressão "funcionários do Parlatino" significa o 
i-peSSOal do Parlamento Latino-Americano, peritos , assessores 
e consultores por ele credenciados como tai!.; 

-b) a expresSão "funcionários da Sede dõ Parlatino" signi­
I fica os funcionários do Parlatino que exercem funções na Sede 
I ~ que têm residência.nQ município de São Paulo ; 

- • ~ .. - .' ... - • 0-
_ _ o _ _ ~ _'_0 •• 
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IV - publicar , periodicamente, no Diário Onelal da 
União , por extrato , dados e elementos constantes da decla­
ração; 

V - prestar a qliàlquer das Câmaras do Congresso N acio­
nai ou às respectivas Comissões, informações solicitadas por 
escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por 
qualquer cidadão, para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade adminis­
trativa , na forma da lei. 

Art. 2~ A declaração a que se refere o artigo anterior, 
excluídos os objetivos e utensílios de uso doméstico de módico 
valor, constará de relação pormenorizada dos bens imóveis , 
móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos 
sobre véiculos automóveis, embarcações ou aeronaves e di­
nheiros ou aplicações financeiras que, no País ou no exterior , 
constituam, separadamente, o patrimônio do declarante e de 
seus dependentes, na data respectiva. 

§ 1 ~ Os bens serão declarados, discriminadamente, pe­
los valores de aquisição constantes dos respectivos instrumen­
tos de transferência de propriedade, com indicação concomi­
tante ce seus valores venais. 

§ 2~ No caso de inexistência do instrumento de trasfe­
rência de propriedade, será dispensada a indicação do valor 
de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal 
à época do ato translativo, oao lado do valor venal atualizado. 

§ 3~ O valor de aquisição dos bens existentes no exterior 
será mencionado na declaração e expresso na moeda do país 
em que estiverem localizaos. 

§ 4~ Na declaração de bens e rendas também serão con­
signados os ônus reais e obrigações do declarante, inclusive 
de seus dependentes, dedutíveis na apuração do património 
líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, 
se for o caso , a Fazenda Pública , as instituições oficiais de 
crédito e quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País 
e no exterior. 

§ 5~ Relacionados os bens , direitos e obrigações, o de­
clarante apurará a variação patrimonial ocorrida no período, 
indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o even­
tual acréscimo. 

§ 6~ Na declaração constará , ainda, menção a cargos 
de direção e de órgãos colegiados que o declarante exerça 
ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas privadas 
ou do setor público e outras instituições, no País e no exterior. 

§ 7~ O Tribunal de Contas da União poderá: 
a) expedir instruções sobre formulários da declaração t! 

prazos máximos de remessa de sua cópia, 
b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimi­

dade da procedência dos bens e rendas, acrescidos ao patri­
mónio no período relativo à declaração. 

Art. 3~ A não apresentação da declaração a que se refe· 
re o art. 1 ~ , por ocasião da posse , implicará a não realizaçãQ 
daquele ato , ou sua nulidade, se celebrado sem esse requisito 
essencial. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a não apresen­
tação da declaração, a falta e atraso de remessa de sua cópia 
ao Tribunal de Contas da União ou a declaração dolosamente 
inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice­
Presidente da República, os Ministros de Estado e demais 
autoridades previstas em lei especial, observadas suas disposi­
ções; ou 

- .~-------

b) infração político-administrativa, crime funcional o falta 
grave disciplinar, passível de perda do mandato, demissão 
do cargo, exoneração do emprego ou u.!stituição da função, 
além da inabilitação, até cinco anos, para o exercício de novo 
mandato e de qualquer cargo, emprego ou função pública, 
observada a legislação específica. 

Art . 4~ Os administradores ou responsáveis por bens 
e valores públicos da administração direta , indireta e funda­
cional de qualquer ods Poderes da União , assim como toda 
a pessoa que , por força da lei, estiver ' sujeita a prestação 
de contas ao Tribunal de Contas da União, são obrigados 
a juntar, à documentação correspondente, cópia da declaração 
der rendimentos e de bens, relativa ao período-base da gestão , 
entregue à repartição competente, de conformidade com a 
legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 1 ~ O Tribunal de Contas da União considerará como 
não recebida a documentação que lhe for entregue em desa­
cordo com o previsto neste artigo. 

§ 2° Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar 
as declarações de rendimentos e de bens , recebidas nos termos 
deste artigo , para proceder ao levantamento da evolução patri­
monial do seu titular e ao exame de sua compatibilização 
com os recursos e as disponibilidades declarados. 

Art . 5~ A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Con­
tas da União poderão realizar, em relação às declarações de 
que trata esta Lei, troca de dados e informações que lhes 
possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições 
legais. 

Parágrafo único . O dever do sigilo sobre informações 
de natureza fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcio­
nários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu conhecimento 
em razão do ofício, estende-se aos funcionários do Tribunal 
de Contas da União que , em cumprimento das disposições 
desta lei, encontrem-se em idêntica situação. 

Art . 6~ Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou 
funções mencionados no art . 1 ~ , e obedecido o disposto no 
art. 2~, prestarão a respectiva declaração de bens e rendas, 
bem como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União , 
no prazo e condições por este fixados. 

Art. 7~ As disposições constantes desta lei serão adota­
das pelos Estados , pelo Dstrito Federal e pelos Municípios, 
no que couber , como normas gerais de direito financeiro, 
velando pela sua observância os órgãos a que se refere o 
art. 75 da Constituição Federal. 

Art . 8~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
lido vai à publicação . 

Sobre a mesa , requerimento do Sr. Magno Bacelar que 
será lido pelo Sr. 1 ~ Secretário . 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N- 956, DE 1992 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno , requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~ 
72, de 1990 (n~ 2.213/89, na Casa de origem), que estabelece 
a obrigatoriedade da declaração de bens para exercício de 
cargos e funções nos Poderes Executivo , Legislativo e Judi-
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ciário e dá outras providénclds, a fim dc que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte . 

Sala das Sessões, 15 de dezemhro de 1992 , - Cid Sabóia 
de Carvalho, 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, a matéria a que se refere figurará na Ordem 
do Dia da próxima sessão . 

O SR. PRESIDENTE (Mau ro Benevides) - Nada mais 
havendo a trat ar, a Pres idê ncia vai encerrar os trabalhos , 
convocando um a sessão extraordinária a realizar-se hoje , às 
19h25min, neste plenário, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão , em turn o único , do Projeto de Resolu­

ção n° 91. de 1992 . de auto ria do Senador Beni Veras, 

que altera artigos do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. reestrutura o Serviço de Segurança 
e dá outras providências . 

Item 2: 
Discussão , em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara no72, de 1990 (n02.213/89, na Casa de origem), 
que estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens 
para o exercício de cargos e funções nos Poderes Execu­
tivo, Legislativo e Judiciário e dá outras providências , 
tendo Parecer, sob n° 321, de 1992, da Comissão 

- De Constituição, Justiça e Cidadania, favorá­
vel. nos termos do Substitutivo que oferece. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 20 minutos.) 

Ata da 28Sa Sessão, em 15 de dezembro de 1992 

28 Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 19 HORAS E 25 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alfredo Campos 
- Aluízio Bezerra - Alvaro Pacheco - Amazonino Mendes 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Bello Par-
ga - Beni Veras - Carlos De'Carl i - Carlos Patrocfnio - Cê­
sar Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho -
l?ario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy - Elcio 
Alvares - Esperidião Amin - Eva Blay - Guilherme Palmei­
ra - Henrique Almeida - Humberto Lucena - Hydekel Frei­
tas - Iram Saraiva - Irapuan ('.asta Júnior - Jarbas Passari­
nho -João Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pi­
nheiro - J osaphat Marinho - José F ogaça - José Paulo Bi­
sol - José Richa - José Sarney - Júnia Marise - Jutahy Ma­
galhães - J uvêncio Dias - Lavoisier Maia - Levy Dias - Lou­
remberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucfdio Portel­
la - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio lacer­
da - Marco Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides -
Meira Filho - Moisês Abrão - Nabor Júnior - Nelson Car­
neiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares 
- Onofre Ouinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronan Tito - Ruy Bace­
lar - Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 68 Srs . Senadores. H a­
vendo número regimental. decla ro aberta a sessão . 

Sob a proteção de Deus , iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, eu gostaria de ressaltar a importância da decisão 
do Presidente Itamar Franco, anunciada há poucos momentos, 
diante das notícias de que haveria procedimentos inadequados 
na forma de se leiloar a Companhia Siderúrgica Nacional. 
O Presidente da República, pela palavra há pouco difundida 
à Procuradoria-Geral da República, à direção do BNDES, 
ao Ministro do Trabalho Walter Barelli, ao Ministro de Minas 
e Energia Paulino Cícero de Vasconcellos, an unciou a poster­
gação do leilão, por três meses, da Companhia Siderúrgica 
Nacional. bem corno da Petroquímica União, da Petrofértil 
e da Poliofelinas. 

Sua Excelência resolveu reestudar o processo de privati­
zação ou o Programa Naciona'l de Desestatização, para tentar 
evitar procedimentos inadequados que estavam caracterizan­
do, em especial, a compra por moedas alternativas, denomi­
nadas moedas podres . Alguns membros da direção da Compa­
nhia Siderúrgica Nacional e instituições financeiras estavam 
combinando para assumir o controle, de forma inadequada, 
da Companhia Siderúrgica Nacional. 

Foi anunciado pelo Ministro Walter Barelli que procedi­
mentos novos estarão sendo estudados relativamente à própria 
participação dos trabalhadores na Companhia Siderúrgica Na­
cional e no processo de privatização das empresas . Foi anun­
ciado que formas novas , à luz quem sabe da experiência da 
VARIG e da Fundação Rubem Berta, poderão ser estudadas 
e colocadas em prática proximamente . 

Eu gostaria de salientar que, ainda hoje, o Presidente 
Nacional do Partido dos Trabalhadores, Luís Ignácio Lula 
da Silva, foi uma das pessoas que, em nome do Partido dos 
Trabalhadores, chamaram a atenção para os procedimentos 
inadequados na forma de privatização da Companhia Siderúr-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONS1I1UIÇAO E JUS1IÇA E DE REDAÇAO 

PROJE10 DE LEI Nº 2.213-C, DE 1989 

RELA10RIO 

"Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei nº 2.213-B, de 1989, que "Est~ 

tabelece a obrigatoriedade da Declar~ 

ção de Bens para o exercício de Car 

gos e Funções nos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário e dá outras 
providências." 

o nobre Deputado Victor Faccioni apresentou na Ses 

são Legislativa de 1989, Projeto de Lei estabelecendo a obrig~ 

toriedade da apresentação de Declaração de Renda e Bens quando 
do ingresso, investidura ou posse em Cargos e.Funções nos Pode 
res Executivo, Legislativo e Judiciário; incluindo os eletivos, 
bem a$sim os de confiança, tanto na Administração Direta quanto 

Indireta. 

A Propositura foi aprovada pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados, que reconheceu a importância, pertinência e ex 

trema necessidade da mesma, objetivando dotar nosso ordena 
menta jurídico-legal de eficaz mecanismo de controle e fiscal i 
zação, de modo a evitar o enriquecimento ilícito e os atos de 
corrupção praticados às custas do Erário Público. 

lal Substitutivo aproveitou o texto originário da 
Câmara dos Deputados, além de atribuir-lhe caráter mais abran 

gente, aprimorando-o verdadeiramente especialmente no que se re 

fere a introdução do lribunal de Contas da União nas atribui 

ções de expedição de instruções e de fiscalização quanto à com 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

provação da legitimidade da procedência dos Bens e Renda. 

V010 

Em nosso modesto entendimento, em um primeiro mo 
mento, pensamos ser apenas necessária a exibição da Declaração 

de Renda e Bens anualmente preenchida e submetida à criteriosa 

análise da Secretaria da Receita Federal, como instrumento há 

bil a suprir as exigências contidas na Proposição. 

Mais, entendo que poderia inclusive ser adotada a 
exigência de uma Declaração Negativa de Bens ou, em caso de 
investidura nos elencados cargos e funções públicas, haver a 

possibilidade de se complementar a declaração anual de renda, 

com inclusão dos bens adquiridos após a regular prestação de in 
formações à Receita. 

Entretanto, por nos ser vedado regimentalmente mo 
dificar ou alterar seja o Projeto original, seja o Substitutivo 

do Senado e, por presentes pressupostos legais reegimentais au 

rorizativos da regular tramitação da Propositura, opino pela 

sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.213-C, de 

1989 (Substitutivo do Senado do Projeto da Câmara nº 72, de 

1990. 

Sala da Comissão, em de 1993 

PPR - PA 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.213-B, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Sena­

do ao Projeto de Lei nº 2.213-B/89, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara José, João Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, 

Tourinho Dantas, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedito de 

Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz Máximo, Moroni 

Torgan, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, João de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­

ma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Fernando Freire, Vi tório Malta, 

Jorge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, José Burnett e 

Jair Bolsonaro. 

GER 3.17.23.00 .... 2· (MAII93) 

Sala da Comissão, em 29 d setembro de 1993 

DUTRA 

utado GER~ 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
., 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.2l3~B, DE 1989, que "esta­

belece a o5rlgatorledade da declaração de bens para o exercício de cargos 

e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e dá outras pro 

vidências". 

J 

DESPACHO: 22/DEZ/92: CONSTo E JUSTIÇA E DE' REDAÇAO 
------------------------------------------------------------------

_A_O __ A_R_Q_U_I_V_O ______________ em di! de -;MJAgjRD de 19 '93 

,... 
DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr , em 19 
• 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 - (MAV92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.213-B, DE 
1989, que "estabelece a obrigatoriedade da declaração de 

bens para o exercício de cargos e funções nos Poderes Exe 

cutivo, Legislativo e Judiciário e dá outras providências". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

• r 

• 
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SENADO FEDERAL • 

PROTOCOLO LEGISLA T$VO ) 
P.L.C. N,o 7- J I O 

Estabelece a obrigatoriedade da de­
claração de bens para o exercício de 
cargos e funções nos Poderes Executi­
vo, Legislativo e Judiciário e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - ~ obrigatória, para o Presidente da Repú­
blica, os Ministros de Estado e todos aqueles que exerçam cargos 
eletivos e cargos de confiança nos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, seja da administração direta ou indireta, a apre­
sentação, no momento da posse, de declaração de bens, com indica­
ção das fontes de renda, bem como no final de cada exercício, no 
término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, re­
núncia 6u afastamento do cargo ou função. 

§ lQ - A declaração de bens será transcrita em livro 
próprio de cada órgão e assinada pelo declarante, sendo uma cópia 
remetida para a Secretaria da Receita Federal, do Ministério da 
Fazenda. 

§ 2Q - No caso de exoneração, renúncia ou afastamen­
to, e no final de cada ano, a declaração deverá ser apresentada 
até 15 (quinze) dias, contados da data do ato. 

Art. 2Q - Os atuais ocupantes de cargos mencionados 
no art. 1Q desta lei deverão prestar a respectiva declaração de 
bens no prazo de 15 (quinze) dias da data da publicação desta 
lei. 

Art. 3Q - A falta de declaração, nos termos desta 
lei, importa em crime de responsabilidade. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de setembro de 1990. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 
72, DE 1990 (PL N° 2.213-B, de 
1989, na origem ) que "estabelece a 
obrigatoriedade da declaração de 
bens para o exercício de cargos e 
funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário e dá outras 
providências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece a obrigatoriedade da 
declaração de bens e rendas para o 
exercício de cargos, empregos e 
funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 10 - E obrigatória a apresentação de declaração de bens, com 

indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada 

em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no fmal de cada exercício 

financeiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, 

renúncia ou afastamento defrnitivo, por parte das autoridades e servidores públicos 

adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

11 - Vice-Presidente da República; 

111 - Ministros de Estado; 
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IV - membros do Congresso Nacional; 
. 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou 

funções de confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer 

dos Poderes da União. 

§ 10 - A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio 

de cada órgão e assinada pelo declarante. 

§ r -o declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração 

ao Tribunal de Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado 

de autoridades públicas; 

11 - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e 

rendas, com apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder; 

111 - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o 

caso, representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por 

extrato, dados e elementos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às 

respectivas Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer 

cidadão, para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 

ou à moralidade administrativa, na forma da lei. 

Art. r - A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os 

objetos e utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação 

pormenorizada dos bens imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, 

direitos sobre veículos automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou 
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aplicações financeiras que, no País ou no exterior, constituam, separadamente, o 

patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 10 - Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores 

de aquisição constantes dos respectivos instrumentos de transferência de 

propriedade, com indicação concomitante de seus valores venais. 

§ 20 
- No caso de inexistência do instrumento de transferência de 

propriedade, será dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a 

indicação de seu valor venal à época do ato translativo, ao lado do valor venal 

atualizado. 

§ 30 
- O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será 

mencionado na declaração e expresso na moeda do país em que estiverem 

localizados. 

§ 40 
- Na declaração de bens e rendas também serão consignados os 

ônus reais e obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na 

apuração do patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se entre os 

credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e 

quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior. 

§ 50 - Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante 

apurará a variação patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos 

que hajam propiciado o eventual acréscimo. 

§ 60 
- Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e 

de órgãos colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois 

anos, em empresas privadas ou do setor público e outras instituições, no País e no 

exterior. 

§ 70 
- O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos 

máximos de remessa de sua cópia; 
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b) eX1grr, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da 

procedência dos bens e rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à 

declaração. 

Art. 3° - A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1°, 

por ocasião da posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade, se 

celebrado sem esse requisito essencial. 

Parágrafo único - Nas demais hipóteses, a não apresentação da 

declaração, a falta e atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União 

ou a declaração dolosamente inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente 

da República, os Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial, 

observadas suas disposições; ou 

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave 

disciplinar, passível de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do 

emprego ou destituição da função, além da inabilitação, até cinco anos, para o 

exercício de novo mandato e de qualquer cargo, emprego ou função pública, 

observada a legislação específica. 

Art. 4° - Os administradores ou responsáveis por bens e valores 

públicos da administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, assim como toda a pessoa que, por força da lei, estiver sujeita a prestação de 

contas ao Tribunal de Contas da União, são obrigados a juntar, à documentação 

correspondente, cópia da declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período­

base da gestão, entregue à repartição competente, de conformidade com a legislação 

do hnposto sobre a Renda. 

§ 1° - O Tribunal de Contas da União considerará como não 

recebida a documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste 

artigo. 

§ r - Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as 

declarações de rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para 
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proceder ao levantamento da evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua 

compatibilização com os recursos e as disponibilidades declarados. 

Art. 5° - A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da 

União poderão realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de 

dados e informações que lhes possam favorecer o desempenho das respectivas 

atribuições legais. 

Parágrafo único - O dever do sigilo sobre informações de natureza 

fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pública, que 

cheguem ao seu conhecimento em razão do oficio, estende-se aos funcionários do 

Tribunal de Contas da União que, em cumprimento das disposições desta Lei, 

encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6° - Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções 

mencionados no art. 1°, e obedecido o disposto no art. 2°, prestarão a respectiva 

declaração de bens e rendas, bem como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da 

União, no prazo e condições por este fixados . 

Art. 7° - As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas 

gerais de direito financeiro, velando pela sua observância os órgãos a que se refere o 

art. 75 da Constituição Federal. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE DEZEMBRO DE 1992 

/ 

OR MAURO BENEVID S 

PRESIDENTE 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n Q 72, de 1990 
(PL n Q 2.213-B, de 1989, na Casa de origem) 

Estabelece a 
declaração de 
exercício de 
funções nos 
Legislativo e 
providências. 

obrigatoriedade da 
bens e rendas para o 
cargos, empregos e 
Poderes Executivo, 

JUdiciário, e dá outras 

Apresentado pelo Deputado victor Faccioni 

Lido no expediente da Sessão de 12/9/90 e publicado no DCN (Seção 
11) de 13/9/90. À Comissão de Constituição, Justiça e cidadania. 
Em 16/5/91, ao relator, Senador Fernando Henrique Cardoso, para 
revisão, tendo em vista a emenda oferecida à matéria pelo Senador 
Oziel Carneiro. 
Em 22/10/92, leitura do Parecer n Q 321/92-CCJ, concluindo favora­
velmente, nos termos do Substitutivo que oferece. A matéria ficará 
sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias para recebimento de 
emendas. 
Em 29/10/92, a presidência comunica ao Plenário o término do prazo, 
sem que ao projeto tenham sido oferecidas emendas. 
Em 15/12/92, aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o 
projeto. À CDIR para redigir o vencido para o turno suplementar. 
Leitura do Parecer n Q 476-CDIR, relatado pelo Senador Beni Veras, 
oferecendo a redação do vencido para o turno suplementar. Em 
seguida, é lido e aprovado o Requerimento na 956/92, do Senador 
Magno Bacelar, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos a fim de que a matéria figure na - Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprovado, em turno suplementar, nos termos regimentais. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/NQ .a26~.de 22.12.92 

vpl/. 



e · 

r ~~ ~· -" ~,. .. I I ! :-...." 't •. ' r, ,.., 
,.l..J I • .1 

oI, t_ltf, •• • ,~ 

2 2 D] 10 O 1 6:: O :. G 3 ~ O 
,.... .-

. " ~ ") / O") 
.lo f:.. 7 f.~ . 11 Fi '" E,' '" " ri c,, ,.. '(::' o. _)o o' "o. I o. o .. 

C """ ... ,.,,...-'. 'J _ 
-, I '1 
i • ... 

- ~- ..... r-' • • 

, t r 
... H _ ... 

Fnl 
: I ..... ,.. I 

Em [). J. de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

procedendo 

Câmara n ll 

comunico a Vossa Excelência que o Senado 

como Câmara revisora ao estudo do Projeto de 

Federal, 

Lei da 

72, de 1990 (PL n Q 2.213-B, de 1989, na Casa de origem), 

que "estabelece a 

exercício de cargos 

Judiciário e dá 

obrigatoriedade da declaração de bens para o 

e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 

outras providências", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

• (I?IMEIRA SECRETAR A 

Em.~j \'d 
ário . Geral da Mes ..... CHID SALDANHA DERZI SENADOR --- -----epufado Primeiro Secretário, em exercicio 

rlmeiro Sec~raflo 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N°fl" DE 1992 

/' 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 72, de 
1990 (n° 2.213, de 1989, na Casa de 
origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 72, de 1990 

(n° 2.213, de 1989, na Casa de origem), que estabelece a obrigatoriedade da 
declaração de bens para o exercício de cargos e funções nos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário e dá outras providências . 

Sala de Reuniões da Comissão, em de de 1992. 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 

, 
-C..-f \ 

---

( 

• 



-2-

ANEXO AO PARECER N° ,DE 1992. 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 72, de 1990 (n° 2.213 , de 
1989. na Casa de origem). 

Estabelece a obrigatoriedade da 
declaração de bens e rendas para o 
exercício de cargos, empregos e funções 
nos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com 

indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada 

em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no [mal de cada exercício 

fmanceiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, 

renúncia ou afastamento defmitivo, por parte das autoridades e servidores públicos 

adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

II - Vice-Presidente da República; 

III - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos 

ou funções de confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer 

dos Poderes da União. 
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§ 10 A declaração de bens e rendas será transcrita em livro 

próprio de cada órgão e assinada pelo declarante. 

§ r o declarante remeterá. incontinenti, uma cópia da 

declaração ao Tribunal de Contas da União, para o fIm de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio 

privado de autoridades públicas: 

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e 

rendas. com apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder; 

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for 

o caso, representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar. periodicamente, no Diário Oficiai da União, por 

extrato, dados e elementos constantes da declaração: 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou 

às respectivas Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer 

cidadão, para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 

ou à moralidade administrativa, na forma da lei. 

Art. r A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos 

os objetos e utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação 

pormenorizada dos bens imóveis. móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, 

direitos sobre veículos automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou 

aplicações fmanceiras que, no País ou no exterior, constituam, separadamente, o 

patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 10 Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores 

de aquisição constantes dos respectivos instrumentos de transferência de 

propriedade, com indicação concomitante de seus valores venais. 

§ r No caso de inexistência do instrumento de transferência de 

propriedade, será dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a 

indicação de seu valor venal à época do ato translativo, ao lado do valor venal 

atualizado. 
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§ 3° O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será 

mencionado na declaração e expresso na moeda do país em que estiverem 

localizados. 

§ 4° Na declaração de bens e rendas também serão consignados 

os ànus reais e obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis 

na apuração do patrimànio líquido. em cada período. discriminando-se entre os 

credores, se for o caso, a Fazenda Pública., as instituições oficiais de crédito e 

quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior. 

§ 5° Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante 

apurará a variação patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos 

que hajam propiciado o eventual acréscimo. 

§ 6° Na declaração constará. ainda., menção a cargos de direção 

e de órgãos colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois 

anos, em empresas privadas ou do setor público e outras instituições, no País e no 

exterior. 

§ 7° O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos 

máximos de remessa de sua cópia: 

b )exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da 

procedência dos bens e rendas. acrescidos ao patrimànio no período relativo à 

declaração. 

Art. 3° A não apresentação da declaração a que se refere o art. 

1°, por ocasião da posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade. se 

celebrado sem esse requisito essencial. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a não apresentação da 

declaração, a falta e atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União 

ou a declaração dolosamente inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice­

Presidente da República., os Ministros de Estado e demais autoridades previstas em 

lei especial. observadas suas disposições; ou 

b) infração político-administrativa., cnrne funcional ou falta 

grave disciplinar. passível de perda do mandato. demissão do cargo, exoneração do 

---
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emprego ou destituição da função. além Úv. mabilitação. até cmco anos, para o 

exercício de novo mandato e de qualquer cargo, emprego ou função pública, 

observada a legislação específica. 

Art. 4° Os administradores ou responsáveis por bens e valores 

públicos da administração direta. mdireta e funàacional de qualquer dos Poderes da 

União, assim como toda a pessoa que, por força da lei. estiver sujeita a prestação de 

contas ao Tribunal de Contas da União. são obrigados a juntar, à documentação 

correspondente, cópia da declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período­

base da gestão. entregue à repartição competente. de conformidade com a legislação 

do Imposto sobre a Renda. 

§ 1° O Tribunal de Contas da União considerará como não 

recebida a documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste 

artigo. 

§ 2° Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as 

declarações de rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para 

proceder ao levantamento da evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua 

compatibilização com os recursos e as disponibilidades declarados. 

Art. 5° A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da 

União poderão realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de 

dados e informações que lhes possam favorecer o desempenho das respectivas 

atribuições legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de 

natureza fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda 

Pública, que cheguem ao seu conhecimento em razão do oficio, estende-se aos 

funcionários do Tribunal de Contas da União que, em cumprimento das disposições 

desta Lei, encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6° Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções 

mencionados no art. lO, e obedecido o disposto no art. 2°, prestarão a respectiva 

declaração de bens e rendas, bem como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da 

União, no prazo e condições por este fixados. 

Art. 7° As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. no que couber, como normas 

/ 
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gerais de direito fmanceiro, velando pela sua observància os órgãos a que se refere o 

art. 75 da Constituição Federal. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONS1I1UIÇAO E JUS1IÇA E DE REDAÇAO 

PROJE10 DE LEI Nº 2.213-C, DE 1989 

RELA10RIO 

"Substitutivo do Senado ao Projeto 

de Lei nº 2.213-B, de 1989, que "Est~ 

tabelece a obrigatoriedade da Declar~ 

ção de Bens para o exercício de Car 

gos e Funções nos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário e dá outras 

providências." 

o nobre Deputado Victor Faccioni apresentou na Ses 

são Legislativa de 1989, Projeto de Lei estabelecendo a obrig~ 

toriedade da apresentação de Declaração de Renda e Bens quando 

do ingresso, investidura ou posse em Cargos e . Funções nos Pode 

res Executivo, Legislativo e Judiciário; incluindo os eletivos, 
bem a~sim os de confiança, tanto na Administração Direta quanto 

Indireta . 

A Propositura foi aprovada pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados, que reconheceu a importância, pertinência e ex 

trema necessidade da mesma, objetivando dotar nosso ordena 

menta jurídico-legal de eficaz mecanismo de controle e fiscali 
zação, de modo a evitar o enriquecimento ilícito e os atos de 

corrupção praticados às custas do Erário Público. 

lal Substitutivo aproveitou o texto originário da 
Câmara dos Deputados, além de atribuir-lhe caráter mais abran 

gente, aprimorando-o verdadeiramente especialmente no que se re 

fere a introdução do lribunal de Contas da União nas atribui 

ções de expedição de instruções e de fiscalização quanto à com 

GER 20.01.0050.5- (AGO/901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

provação da legitimidade da procedência dos Bens e Renda. 

V010 

Em nosso modesto entendimento, em um primeiro mo 
mento, pensamos ser apenas necessária a exibição da Declaração 

de Renda e Bens anualmente preenchida e submetida à criteriosa 

análise da Secretaria da Receita Federal, como instrumento há 

bil a suprir as exigências contidas na Proposição. 

Mais, entendo que poderia inclusive ser adotada a 
exigência de uma Declaração Negativa de Bens ou, em caso de 
investidura nos elencados cargos e funções públicas, haver a 

possibilidade de se complementar a declaração anual de renda, 

com inclusão dos bens adquiridos após a regular prestação de in 

formações à Receita. 

Entretanto, por nos ser vedado regimentalmente mo 
di ficar ou alterar seja o Projeto original, seja o Substitutivo 

do Senado e, por presentes pressupostos legais reegimentais au 

rorizativos da regular tramitação da Propositura, opino pela 

sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.213-C, de 

1989 (Substitutivo do Senado do Projeto da Câmara nº 72, de 
1990. 

Sala da Comissão, em de 1993 

PPR - PA 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PRO J ETO DE LEI Nº 2 . 213-B, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Sena­

do ao Projeto de Lei nº 2.213-B/89, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

J esus Tajra - Vice-Presidentes, Ary kara J osé, J oão Natal, 

José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, 

Tourinho Dantas, Fernando Diniz, Osvaldo Melo, Benedito de 

Figueiredo, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz Máximo, Moroni 

Torgan, Hélio Bicudo, J osé Dirceu, J osé Genoíno, J oão de 

Deus Antunes, Reditário Cassol, Augusto Farias, Haroldo Li­

ma, Armando Viola, Chico Amaral, Átila Lins, Everaldo de 
Oliveira, Maurício Calixto, Fernando Freire, Vitório Malta, 

J orge Uequed, Mauro Sampaio, Mário Chermont, José Burnett e 
Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 29 d setembro de 1993 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

DUTRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N2 2.213-B/89 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n 2 2.213-B, de 1989, 

de 1989, que "estabelece a obrigatoriedade da declaração de 

bens para o exercício de cargos e funções nos Poderes Executi­

vo, Legislativo e Judiciário e dá outras providências". 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação) 

S U M Á R I O 

1- Proposição inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 . (MAI/93) 
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PS-GSE/ {.t C /93 Brasilia, 03 de dl~zembro de 1993 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Projeto de Lei n° 2.213, de 1989 (n ° 72/90, 

no Senado Federal), que "estabelece a obrigatoriedade da 

declaração de bens e rendas para o exercicio de cargos, empregos 

e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá 

outras providências", sanclonado pelo Excelentissimo Senhor 

Presidente da República. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

Primeiro-\liI..a,. ... 

Dn. PIj mej ro Secretárj o .do ~ .Eeàe.ral 

N E S T A 

-_. 
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Aviso n° 2.614 - SUPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

• • c: .. _,. 

Brasília, 10 de novenbro de 1993. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 2.213, de 

1989 (n° 72/90 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8.730, de 10 de noverrbro de 

1993. 

Atenciosamente, 

T ARCÍ ALMET A CUNI-tA 
Ministro de Estado Chefe, Interino a Casa Civil da 

Presidência da Repú lica 

PRIMEiRll. SECR RIA 
--~-...; 

Em ~j I i I "f,'" .... _. ----------------1 
AROU I V E-S E 

'-

Deputad 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

) 

• 

:- i I;;"" IJ.I. lJ--J-..I-...-J--j 

Mesa 
---f-~-~-

) -----
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Mensagem n° 844 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e 

rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.730, de la de noverrbro de 

1993. 

Brasília, la de noverrbro de 1993 . 

J 
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Lei: 

• " . 

LEI N° 8. 730 ,DE 10 DE NOVEMBro DE 1993. 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração 
de bens e rendas para o exercício de cargos, 
empregos e funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, e dá outras 
providências, 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

, 
Art. 10 E obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das 

fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, 
emprego ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou 
mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das 
autoridades e servidores públicos adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

II - Vice-Presidente da República; 

IH - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional ; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de 
confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União. 

§ 1 ° A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e 
assinada pelo declarante. 

§ 20 O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao Tribunal 
de Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades 
públicas; 

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com apoio 
nos sistemas de controle interno de cada Poder; {" , " 

: ()-UAÁ0~ 
./ 
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FI. 2 da Lei n° 8.730, de 10.11.93. 

111 - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, representar 
ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, 
dados e elementos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas 
Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade administrativa, na 
forma da lei. 

Art. 2° A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e 
utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos bens imóveis, 
móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veículos automóveis, 
embarcações ou aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou no exterior, 
constituam, separadamente, o patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 1° Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aqulSlçao 
constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação 
concomitante de seus valores venais. 

§ 2° No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será 
dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal à 
época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado. 

§ 3° O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na 
declaração e expresso na moeda do país em que estiverem localizados. 

§ 4° Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e 
obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do patrimônio 
líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as 
instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior. 

§ 5° Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante apurará a variação 
patrimonial ocorrida no pelíodo, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o eventual 
acréscimo. 

§ 6° Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos 
colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas privadas 
ou do setor público e outras instituições. no País e no exterior. 

§ 7° O Tribunal de Contas da União poderá: 

de sua cópia; 
a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de remessa , 
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FI. 3 da Lei n° 8 . 730 , de 10 .11. 93 . 

b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos 
bens e rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração. 

Art. 3° A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1°, por ocasião da 
posse, implicará a não realização daquele ato , ou sua nulidade, se celebrado sem esse requisito 
essencial. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a não apresentação da declaração, a falta e 
atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaração dolosamente 

• inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial, observadas suas disposições; 
ou 

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave disciplinar, 
passível de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do emprego ou destituição da 
função, além da inabilitação, até cinco anos, para o exercício de novo mandato e de qualquer 
cargo, emprego ou função pública, observada a legislação específica. 

Art. 4° Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da 
administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, assim como toda a 
pessoa que, por força da lei , estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal de Contas da União, 
são obrigados a juntar, à documentação correspondente, cópia da declaração de rendimentos e de 
bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à repartição competente, de conformidade com a 
legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 1° O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a 
• documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ .2° Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de 
rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da 
evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as 
disponibilidades declarados. 

Art. SO A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da União poderão 
realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei , troca de dados e informações que lhes 
possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de natureza fiscal e de riqueza 
de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu conhecimento em 
razão do ofício. estende-se aos funcionários do Tribunal de Contas da União que, em cumprimento 
das disposições desta Lei, encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6° Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções mencionados no art. 1°, 
e obedecido o disposto no art. 2°, prestarão a respectiva declaração de bens e rendas, bem como 
remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União, no prazo e condições por este fixados. 

(Iit c,vi <-
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Art. 7° As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas gerais de direito financeiro , 
velando pela sua observância os órgãos a que se refere o art. 75 da Constituição Federal. 

República. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de noverrbro de 1993, 172° da Independência e 105° da 
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Estauelece a obrigatoriedade dó 

declaracão de bens e rendas para o 

exercício de cargos , empr e gos e 

func õe 

lativo 

no s Poderes Execut ivo , Legis­

e Jud i ciário , e dá outras 

providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° - É obrigatória a apresentacão de declaracão 

de bens , com i nd i c ação das [ollLes de renda , no moment o ,-la 

posse ou , inexi stindo esta , lla _l1trada e m exercício de CdJ 'J!) , 

emprego ou func ão , bem como no final de cada exercício fillall ­

ce l ro , no término da ge stão ou mandato e na s hipó t ses de 

exoneracão , renúnc ia ou afasLamellto definitivo , por parte das 

autoridades e servidores publicos adiante indi cados : 

cargos , 

direta , 

Un i ão . 

I - Presidente da Repuulica ; 

11 - Vice - Preside11t e da Repúbl i ca ; 

111 - Ministros de Estado ; 

IV - me mbros do Congresso Nacional ; 

V - membros da MagisLraLura Federal ; 

VI - membros do Ministério Público da União ; 

VII todos quantos exercam cargos eletivos 

empregos o u funcõe' de confianca , na administrac~o 

indireta e fundaciona 1 , de qualquer do te odeu;8 r Jrl 



I '. 

§ 1 ° - A declaracáo d bens e renda s será transcrita 

em livro próprio de cada órgão e assinada pelo declarante . 

o declarante remeterá , incontinenti , uma 

cóp i a da declaracão ao Tr ibunal de Contas da Un ião , para o fi m 

de este : 

I manter registro própr i o dos bens e renda s do 

património privado de au toridacies púb li c as ; 

11 - exe r ce r o conlrulf::' da legalidade e leljitimidade 

desses bens e rendas , com apOlO 110S sistemas de controle 

interno de cada Poder ; 

111 - adotar as providê ncias inerente s as s ua s atri -

buições e , se f o r o caso , repl esen tar a o Poder compel e l1 Le 

sobre irregularidades ou abusos apurados ; 

IV - publicar , p erlO icamente , no Diário Ofi c ial da 

União , por extrato , dado s e elementos con stantes da 

declaracão ; 

V prestar a qualquer das Câmara s d o CO llgresso 

Nacional ou às respectiva s Comi sões , informacões solici tadas 

por escrito ; 

VI - f o rnecer certid0es e informacõe s r equeridas p or 

qualquer cidadão , para propor acão p opular que vis e a anula 

ato lesivo ao património públi co o u à moralidade admini strati ­

va , na forma da lei . 

Art . ,,>0 
L A declaracão a que se refere o artigo 

anterior , exclu ídos os obj etos e u tens í 1 i as de u so dome s t i co 

de módico valor , constará cl r lacáo pormenor i zada do s bens 

imóveis , mó veis , semoven tes , tJ tu los o u valores mobiliár .Los , 

direitos sobre veículos automoveis , emba rcacões o u aeronave s e 

dinheiros ou ap licacões Einallcei ra s que , n o PaI S o u J l U 

. I 
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exterior , constituam, sepa radamente , o patrimônio do declaran­

te e de seus dependentes , na data respectiva . 

§ 1 ° - Os ben s serão declarados , discriminadament e , 

pelos valores de aquisi cão constantes dos re spectivos instru­

mentos de transferência de propriedade , com indicacão concomi­

tante de seus valores vena lS . 

§ 2° No cas o de inexis tência do instrumento de 

transferência de propri edade , será dispensada a indicacão do 

valor de aquisicão do b em, facul tada a indicacão de seu valor 

venal à época do ato translat ivo , ao lado do valor venal 

atualizado . 

§ 3° - O val or de aquisicão dos bens existentes n o 

exterior será menc ionado n a declaracão e e xpresso na moeda do 

país em que estive rem localizados . 

§ 4° - Na decl aracão de bens e renda s também serão 

consignados os ônus reai s e obrigacôes do declarant e , inclusi­

ve de seus dependentes , dedut íveis na apuracão do patrimôn io 

líquido , em cada período , di ser iminando - se entre os c redores , 

se for o caso , a Fazenda Púb lica , as ins titui cões oficiais de 

crédito e qualsquer entidades , públicas o u privadas , no País e 

no exterior . 

§ 5° - Relacionados os bens , direito s e obr iga0) s , 

o declarante apurará a variacão pat rimonial ocorr ida no perío ­

do , indicando a orlgem do s recursos que hajam propiciado o 

eventual acréscimo . 

§ 6° Na dec laracão constará , ainda , mencão a 

cargos de direcão e d e óryaos colegi ados que o declarante 

exerca ou haj a exercido nos uI timos do is ano s , em empr esas 

privadas ou do setor púb l i co e outras instituicões , no País e 

no exterior . 
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§ 7° - O Tribunal de Contas da União poderá : 

a) expedir instrucões sobre formulários da decla­

ração e prazos máximos de remessa de sua cópia ; 

b) eXlglr , a qualquer tempo , a comp rovacão da legi ­

timidade da procedênci a dos bens e rendas , acrescidos ao 

patrimônio no período relativo à declaracão . 

Art . 3° - A não apresentacão da declaracão a que se 

refere o art . 1° , por ocasião da posse , 

zação daquele a to , ou sua nul idade , 

requisito essencia l . 

implicará a não reali ­

se celebrado sem esse 

Parágrafo úni co Nas demais hipóteses , a não apre ­

sentação da declaracão , a fal ta e atraso de remessa de sua 

cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaracão dolosa-

mente inexata impli ca rão , conforme o caso : 

a) crlme de r esponsabilidade , para o Presidente e o 

Vice - Presidente da Repúbli ca , os Ministros de Estado e demais 

autoridades previstas em l ei especial , observadas s ua s dispo­

sicães ; ou 

b) infracão p ol í t ico - adminis tra ti va , c r lme funciona 1 

ou falta grave disc ipl inar , passível de perda do mandato , 

demissão do cargo , exoneracão do emprego ou desti tuicão da 

função , além da inabi li tacão , até cinco anos , para o exercício 

de novo mandato e de qualquer cargo , emprego ou funcão públi­

ca , observada a legislação específica . 

Art . 4° - Os administradores ou responsávei s por 

bens e valores públicos da administracão direta , indireta e 

fundaci onal de qualquer dos Poderes da União , assim como toda 

a pessoa que , por força da lei , estiver sujeita à prestacào de 

contas a o Tribunal de Conta s da União , sào obrigados a juntar , 

à documentação correspondente , cópia da declaracão de 
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a o pe r íodo - base da ges ã o , rendimento s e de b e ns , r e lativa 

entregue à reparti c ã o compet e nt e , 

lação do Imposto s obre a Renda . 

de confo rmidade com a l egis -

§ 1 ° O Tribunal de Conta s 

corno não r ecebi d a a documentacão qu e 

desacordo com o previsto nest e artigo . 

da 

lhe 

União 

fo r 

con s ider ará 

e nt reg ue em 

§ 2° Será lícito a o Tr ibunal d e Contas da União 

utilizar as decl aracõe s de rendimentos e d e ben s , r ecebidas 

nos termo s des te arti go , para procede r a o levantame n to da 

evolução patrimonial do seu titul a r e ao e x ame de sua compa ti -

bilização com os rec ursos e a s d i s p onib ilidades declarado s . 

Art . 5° - A Fa zenda Públ i c a Fede ral e o Tribunal d e 

Contas da União p oderão r eali za r , em re lac ã o à s de c l a r acõ e s de 

que trata esta Lei , troca de d ados e info r ma c ões que lhes 

possam favorec e r o de sempe nho da s respec t ivas a t ribui cõe~ 

legais . 

Parágrafo úni co O dever do s igilo sobre i nfo r -

macões de nature za fis cal e de r i queza de t erc e i ro s , i mposto 

aos fun c i onários d a Faz enda Publ i ca , q ue c hegu em a o ~eu conh e ­

c imento em raz ã o d o of í cio , este nde - se aos f uncionários do 

Tribunal de Conta s da Un ião que , em c umprimento das dispo ­

si ç ões desta Lei , encont rem- se em idênt i c a situacã o . 

Art . 6° - Os a tuai s oc upan tes d e c argos , emp rego s o u 

funções menci onado s no ar t . 1° , e obedec ido o d i s posto no art . 

2 0 , prestarão a respect iva d ec laracão d e b e n s e r e ndas , bem 

c orno remeterão cópia ao Tr ibunal de Con tas da Uni ão , no prazo 

e condicões p o r es t e fix ados . 

Art. 7° As disposicões con s tantes desta Lei 

adotadas pel o s Estados , pe l o Distri t o Federal e 

se r ão 

pe l o~ 

Municípios , n o que coube r , como no rma s ge r ais de dir e i t o 
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financeiro , velando pel a sua obse rvância os órgãos a qu e se 

refere o art . 75 da Constitui cão Federal . 

Art . 8 ° 
publicacão . 

Est a Lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 9° - Revo gam- se as dispos ições em contrário . 

DOS DEPUTADOS , em 03 de novembro de 1993 
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Lei: 

• 

LEI N° 8 . 730 , DE 10 DE NO\lEMBID DE 1993. 

Estabelece a obrigatoriedade da declaração 
de bens e rendas para o exercício de cargos, 
empregos e funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das 
fontes de renda. no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, 
emprego ou função. bem como no final de cada exercício financeiro. no término da gestão ou 
mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das 
autoridades e servidores públicos adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

II - Vice-Presidente da República: 

III - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional: 

V - membros da Magistratura Federal: 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos. empregos ou funções de 
confiança, na administração direta. indireta e fundacional. de qualquer dos Poderes da União. 

§ 10 A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão e 
assinada pelo declarante. 

§ 20 O declarante remeterá, incontinenti. uma cópia da declaração ao Tribunal 
de Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de autoridades 
públicas: 

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas. com apoio 
nos sistemas de controle interno de cada Poder; " 

(()~{.,~ 
./ 
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In - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, representar 
ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, 
dados e elementos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas 
Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade administrativa, na 
forma da lei. 

Art. 2° A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e 
utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos bens imóveis, 
móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veículos automóveis, 
embarcações ou aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou no exterior, 
constituam, separadamente, o patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 1° Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aqulSlçao 
constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação 
concomitante de seus valores venais. 

§ 2° No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, será 
dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor venal à 
época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado. 

§ 3° O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na 
declaração e expresso na moeda do país em que estiverem localizados. 

§ 4° Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e 
obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do patrimônio 
líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as 
instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior. 

§ 5° Relacionados os bens, direitos e obrigações, ~ o declarante apurará a variação 
patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o eventual 
acréscimo. 

§ 6° Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos 
colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas privadas 
ou do setor público e outras instituições. no País e no exterior. 

§ 7° O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de reIpessa 
de sua cópia; 
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b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos 
bens e rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração. 

Art. 3° A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1°, por ocasião da 
posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade, se celebrado sem esse requisito 
essencial. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses. a não apresentação da declaração, a falta e 
atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaração dolosamente 
inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial, observadas suas disposições; 
ou 

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave disciplinar, 
passível de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do emprego ou destituição da 
função, além da inabilitação, até cinco anos, para o exercício de novo mandato e de qualquer 
cargo, emprego ou função pública, observada a legislação específica. 

Art. 4° Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da 
administração direta. indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, assim como toda a 
pessoa que, por força da lei, estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal de Contas da União, 
são obrigados a juntar, à documentação correspondente. cópia da declaração de rendimentos e de 
bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à repartição competente. de conformidade com a 
legislação do Imposto sobre a Renda. 

§ 1° O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a 
documentação quc lhc for entregue em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ .2° Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de 
rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da 
evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as 
disponibilidades declarados. 

Art. 5° A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da União poderão 
realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de dados e informações que lhes 
possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de natureza fiscal e de riqueza 
de terceiros. imposto aos funcionários da Fazenda Pública. que cheguem ao seu conhecimento em 
razão do ofício, estende-se aos funcionários do Tribunal de Contas da União que. em cumprimento 
das disposições desta Lei, encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6° Os atuais ocupantes de cargos. empregos ou funções mencionados no art. 1°, 
e obedecido o disposto no art. 2°, prestarão a respectiva declaração de bens e rendas, bem como 
remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União. no prazo e condições por este fixados. 

I , 

( li C(t ,i L \..-
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Art. 7° As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas gerais de direito financeiro, 
velando pela sua observância os órgãos a que se refere o art. 75 da Constituição Federal. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

e República. 
Brasília, 10 de noverrbro de 1993, 172° da Independência e 105° da 

-
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Estabelece a obrigatoriedade 

declaracão de bens e rendas par a () 

e x ercício de cargos , emprego s 

funcões nos Poderes Ex ecu ti \1 0 , LelJ j s-

lativo e Judiciári o , e dá o uLrrl s 

providên c ias . 

o CONGRESSO NACIONAL ecreta : 

Ar t . 1 o - É o b r i g a t ó r i a a a p r e s e n a c ã u d e ri e c L 'H ri C cl ( 

de bens , com indicação das f o ntes de renda , no m C>1n~11 (I , lrI 

poss,=, ou , inexi st indo esta , na e ntrada em exerc íci o rJe c élrqu , 

emprego ou func ão , bem como n o final de cada exercício flllall­

celro , no térmi no da ge s tão ou manda to e na s hipó tese s ( I f~ 

exoneração , renúnc ia ou afastamento def initivo , por party rl r l > 

autoridades e servidores públi co s adiallte indi cados : 

I - Pres idente da Republica ; 

11 - Vice - Presidente da República ; 

111 - Ministros de Es adu ; 

IV - membros d o Congresso Nacional ; 

V - membros da Magi stra tura Federal ; 

VI - membros do Min isté ri o Público da União ; 

VII todos quant o s exercam cargos eletivu;-; 

cargos , empregos ou fun cões d e c o nfianca , na admini s Lrrl c rl r, 

direta , indiret a e fundaci o nal , de qualquer '.los I-'uder es , Ir l 

União . 
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§ 1 0 - A decl aracão de bens e r e n d a s se r a trans c rita 

em livro própri o d e cada ó rgã o e assinada p elo declarante . 

o d e c lar a n te reme t e r á , inconti nenti , urna 

cópia da declaracã o ao Tribunal de Contas da Un ião , para o fim 

de este : 

I manter r egistro próprio d o s b ens e rendas do 

patrimônio privado de au toridades p úbli c as ; 

11 - exercer o contro le d a legalidade e leg i t i midade 

desses bens e rendas , com apolo n o s sistemas de co n trole 

interno de cada Poder ; 

111 - ado tar a s prov idências ine r ente s a s s uas at ri ­

buicôes e , s e fo r o cas o , r e presen t a r a o Po der compe t e nt e 

sobre irregularidad e s o u abus o s apurados ; 

IV - p ublicar , peri o di c a mente , n o Diari o Ofi c i a l da 

União , por ex t ra to , dados e eleme ntos c on s t a n tes d a 

declaração ; 

V prestar a qu a lque r das Câma r as do Congr esso 

Nacional ou às respecti vas Comi s sôes , info rmacões s o l ici t ada s 

por escrito ; 

VI - fo rnec er c er ticloes e in[o r macõe s requ e r i da s por 

qualquer cidadão , para pro p or a cão popul a r qu e VI se a a n u lar 

ato lesivo a o p at rimôni o públi co o u à mo ralidade admini s tra t i ­

va , na f o rma d a le i . 

Art . 2 o A de c laracão a que se r e fer e o ar ticju 

anter ior , exc l u ído s os obj etos e u tensí 1 i os de u so d omés t i co 

de módico val or , const ará d e relacão p o rmeno r izada d os ben s 

imóveis , mó veis , semovente s , tít u los o u val o r es mobiliári os , 

direitos sobre veicu l o s aut o mó vei s , emba r c a cões ou a e r o na ves e 

dinheiros ou apl i c acõe s f i nance ira s qu e , n o Pa is ou n o 
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exterior , constituam, separadamente , o património do d ec l aran­

te e de seus dependentes , na data r esp ec tiva . 

§ 1 ° - Os ben s serão declarado s , di sc riminadamellt e , 

pelos valores de aquisi cão constantes d o s respectivos instru ­

mentos de transferência de propriedade , com indi cacão concomi­

tante de seus val o res venal S . 

§ 2 ° No caso de inex istênc ia d o instrumento de 
• 

transferência de propri edade , será dispens ada a indicacão do 

valor de aquisi cão do b em , facul tada a indicacão de seu valor 

venal à época d o ato translativo , ao lado do valor venal 

atualizado . 

§ 3 ° - O valor de aqul si cão dos ben s exi s ten t e;.; nu 

exterior será menc ionado na declaracão e expre s so na moeda do 

país em que estiverem localizados . 

§ 4 ° - Na dec laracdo de bens e rendas tamb é m serão 

consignados os ó nus reai s e ob r igac6es do declarant e , inclusj ­

ve de seus dependentes , dedu L i ve is na apuracã o do pa Lr im{Jll i<;> 

líquido , em cada período , di ser iminando - se en tr e os c r edor e::; , 

se for o ca s o , a Fazenda Púb lica , as ins titui c õ es o fi ciais de 

crédito e qualsquer entidades , públicas o u privadas , no Pais e 

no exterior . 

§ 5 ° - Relacionados os bens , direi t os e obrigacões , 

o declarante apurará a variacão patrimonial ocorrida no perí o ­

do , indicando a o rlgem dos recursos que hajam propiciado o 

eventual acrés cimo . 

Na declar acào consta rá , ainda , mencàu d 

cargos de dir ecão e d e órgãos colegi ados qu e o declaran te 

exerca ou haja exe rcido no s últ imos dois anos , em empr esas 

privadas ou d o setor público e o utras instituicões , n o País e 

no exterior . 
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§ 7 ° - O Tribunal de Contas da União p od e r á : 

a ) e xpedir i nstrucões sobr e f o rmul ários da decla ­

r ação e p r azos má x i mo s d e remessa de s ua cóp ia ; 

b) eXlgl r , a qualquer tempo , a c omprovacão da legi­

t imidade da procedência dos ben s e renda s , a cresc idos ao 

patrimôn io no período rel ativo à dec la r acão . 

Art . 3° - A n ão apresentacão d a d ec l a racão a que se 

refere o art . 1 ° , p o r ocasião da posse , 

zação daquele a to , ou sua nulidade , 

requisito essenc ial . 

impli cará a não reali ­

s e ce l ebrado sem esse 

Parág r a f o úni co Nas demais h i p ó eses , a não apre -

sentação da decla ra ç ã o , a fal ta e atraso de remessa de sua 

c ópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaracão dolosa -

mente inexata impl i c arão , conforme o c as o : 

a) c r l me de r esponsabi 1 idade , para o Pr es iden te e o 

Vice - Presidente da República , os Mi ni s tros d e Estado e demais 

autor i dades previstas em lei especi a l , observadas suas d i spo ­

sições ; ou 

b) in fr acão político- administ ra t iva , c r lme f unciona l 

ou falta grave di sc iplinar , pdssivel de perda d o ma11dato , 

demi ssão do c a rgo , exoneracão do e mprego o u desti tuicão da 

fu nção , além da i nabilitação , até ci n co anos , p a r a o exerClClO 

de novo mandato e de qualquer argo , emprego ou função públi ­

ca , observada a legis l ação específ i ca . 

Art . 4 ° - Os administradores o u r esponsávei por 

bens e valores públicos da administração di r eta , indireta e 

fundacional d e qualquer dos Poderes da Uni ão , ass i m como toda 

a pess o a que , p or f o rça da lei , estive r s uj e it a à pres t a cão de 

c ontas ao Tribuna l de Contas da União , são ob r igados a juntdr , 

à documentação c o rrespondent e , cópia da declaracão de 
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rendimentos e de bens , relativa 

entregue à repartição competente, 

lação do Imposto sobre a Renda . 

ao período- base da ges tão , 

de conformidade com a legis-

§ 1 ° O Tribunal de Contas 

como não recebida a documentacão que 

desacordo com o previsto neste art igo . 

da 

lhe 

União considerará 

for entregue em 

§ 2° Será lícito ao Tribunal de Conta s da União 

u t ilizar as declarações de rendimentos e de bens , recebidas 

nos termos deste artigo , para proceder ao levantamento da 

evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua compati­

bilização com os recursos e a s disponibilidades declarados . 

Art . 5° - A Fa zenda Pública Federal e o Tribunal de 

Contas da União poderão reali zar , em relacão às declaracõ e s de 

que trata esta Lei , tro ca de dados e informacões que lhe s 

possam favorecer o desempenho das respect ivas atribuicões 

legais . 

Parágrafo úni co O dever do sigilo sobre infor-

mações de nature za fis cal e de rlqueza de terc eiros , impo sto 

aos funcionário s da Faz enda Pública , que c heguem ao s eu CO llhe­

cimento em razão do ofício , estende - se aos func ionários do 

Tribunal de Contas da União que , em cumprimento das dispo ­

sições desta Lei , encontrem- s e em idêntica situacão . 

Art . 6° - Os atuai s ocupantes de cargo s , e mpr e gos o u 

funções mencionados no art . 1 ° , e obedec ido o disposto no art . 

2° , prestarão a r espectiva declaracão de bens e rendas , bem 

como remeterão cóp ia ao Tribunal de Contas da Uniã o , no prazo 

e condições por es te fix ados . 

Art . 7° - As dispos icões c onstantes desta Lei se rã o 

adotadas pelos Estados , pel o Dis tri to Federal e pelos 

Municípios , no que couber , como normas gerals de direi t o 



,- . 

• 

, . 

6 

financeiro , velando pela sua observância os órgâos a qu e se 

refere o art . 75 da Constitu icão Federal . 

Art . 8 ° 
publicação . 

Est a Lei ent ra e m vlgor na data de sua 

Art . 9° - Revogam- se as dispos i c6es em contrár i o . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , em O~ de novembro de 1993. 

-
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Aviso n° 2.614 - SUPARlC. Civil. 

Bra~flia, 10 de noverrbro de 1993. 

Senhor Primeiro Secret~rio, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 2.213, de 

1989 (n° 7'lJ90 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8.730, de 10 de noverrbro de 

1993. 

PRIMEIRA 

Atenciosamente, 

T ARCÍ ALME A CUNHA 
Ministro de Estado Chefe, Interino a Ca~a Civil da 

Presidência da Repú lica 

RIA 

Em J1 , i 
Secretário- " 

Deputad 

A Sua Excelência . Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

" 

• 

ARO U I VE- SE 
'-

;- . i /)... IL.I. C-.J-J--'j-

Mesa , ..---­---f---~~-

/\.., 
\ . ,\.. 
-íJ).' 

",'-I 

, 
~\ 
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Mensagem n° 844 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e 

rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.730, de 10 de noverrbro de 

1993. 

Brasília, 10 de noverrbro de 1993. 



SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 321, DE 1992 

Da COrUSSíSO lJé CONS TI TUICíSO, JUSTICA é CIDA-
DANIA, sobre o f'roic:"to de Lei da Câmara nO 
,.,. ... #,.. C'. , 

gem,· , 
de f99t1 (ng e.ei3-S, de 1.'98'9, na ori­

qU€ "éstabslece a obrigatol-iedadl1 da 

declara~ão de bens para o exercicio de car­

gos li! fun~ões nos Poderes ü<,€cut i vo, Legi s ~ 
Jativo i1 Judiciário e dá outra.s ' providên-

cia':i . " 

RELATOR: Senado\-. JU,TAHY MAGALH~ES 

I 

Ve~o a ,esta Casa r evisora e foi distribui~o ~ CCJ, E~ 

13.09.90, o Projeto de Lei da Cimara nq72i de 1990 (nQ ~.213-B, de 

1989, na Casa de origem), ementado ~ ep~grafe, de autoria do ilustre 

Deputado VICTOR FACCIONI. 

2. A essa Prop6si~~0 esteve apensado, antes, na Cimar. 

dos Deputados, o P\-ojeto de LEi nQ ,3.047;, de 1989, do nO,bl-e Deputado, 

CARLOS COTTA. ambos havendo obtido, ~ unanimidade. em 26.4.90. pare­

cer favor~vel da Comissio de Constitui~io e Justi~a e de, Reda,ão~a-

quela Casa. Entretanto, em 22 . 8.90, o ~len~rio daquela Casa aprovou, 
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o PL nO 2.213/89. considerando prejudicado o PL nQ 3.047/89 apensa-

do. I : 

J . Previ a Proposi~io sob exame que venha a ser obriga-

de renda - no momento da posse, no ·Final de cada exercício, no t~r-
Ol 
~ mlno da gestio ou mandato e nas hipóteses de exonera~io, ren~ncia ou 
:!::C\I 
C'? .,.... 

N""" afastamento do cargo ou fun~ão .- pal~a o F'\"I:~sidente da RepLÍblica" o~ 
C'II ;l;z 

j~ Ministros de Estado e todos aqueles que exer~am cargos eletivos ou 
.30.. 

de confian~a nos Poderes Executivo, Leg is lativo e Judiciirio, quer 

da administra,io direta, quer da in~ireta da Uni~o. Essa declaraçio 

serla transcrita em livro próprio de cada órgão e firmada pelo de-

remetendo-se cópia para a Secretaria da Receita Federal, 

do Hinist~rio da Fazenda (art. lQ, § lQ). Os atuais ocupantes desses 

cargos deveriam prestar essa declara'~o no prazo de quinze dias · da 

publica~ão da Lei (art. 2Q), importando em crime de i~sponsabilidade 

a falta de tal declara,io (art. 3Q). 

4. Na Justi 'ficação, seu preclaro Autor diz tratar-se de 
, . 

ClV1CO, que reafirmarios princípios democriticos e impel-at ivo de 

justiça social, possibilitando a transparincia das fontes de renda e 

de patl-imônio ' dos homens PLlblicos de nosso País. ' Tanto mais que o 

Estatuto dos Funcion~rios Pdblicos Civis da União (Lei nQ 1.711/52) , 

€ a Lei nQ 6.728, de 22 . 11.79, deix~ram fora da exigincia de dec~a-
• 

de bens não só Minis t ros de Estado, como todas; as demais pes-, , 

soas ' dos escal6es superiores da adm~nistra,io direta, e indireta dos 



5. Menciona, ainda, quanto aos cargos eletivos do Legislati-

vo, o que ocorre no Parlamento alemio, onde seus membros sio obriga­

dos a ·fazer declaraçio, nio s6 anualmente, mas SEmpre que ocorra va ­

riaçio no patrim6nio. E pondera que a mat~ria nio deve ficar restri­

ta a normas regimentais de cada uma das Casas do nosso Congresso Na­

cional, nem apenas ao Código de ~tica ~ Decoro Parlamentar da CiMara 

dos Deputados . 

11 

6 . Tem sido sustentado qu~ um · sistema de declara~io pe~ 

riódica de bens e rendas de titulares de cargos ou fun~Hes p~blica~ 

assegura ineg~vel efic~cia para impedir desvios ~ticos ensejadores 

de enriquecimentti ilícito. E quanto ma~s generalizado tal sistema, . ~ 

de esperar que maior o imbito das conseqüincias priticas, de grande 

alcance para a moralidade na Administra,io e a respeitabilidade do 

exercício de mandatos eletivos .(cf . FRANCISCO BILAC MOREIRA PINTO ~ 

Enriquecimento Illcito no E .... ·erclcio de .Cargo-:.· Publicos, ed . Forense ,. 

Rio de Janeiro, 1960, PP : 113-114). 

7 . A propósito, sabe-se que a institui~io do registr~ 

p~blico dos bens e rendas dos servidores p~blicos ·(~m sentido lato, 

compreendendo os parlamentares) foi p~oposta ao Congresso dos E~ta­

dos Unidos da Amirica do Norte pelo Pr~sidente HARRY TRUHAN, no auge 

de den~ncias, pela imprensa, ~e esciri~alos afetando , administra~io 

federal. Essa proposta, entretanto, d~correu do acolhimento de . reco-



deposi tos e certa s t ransa,;iies", c onst an te d o c É I eb ,-e est udo fe i t o 

pelo Senado norte-americano, em 1951, quanto aos padr5es Éticos de 

conduta no Governo Federal, conhecido como Re latdrio do Special Sub-

commitee on Ethical Standarts in the Federal Government, presidido 

pelo Senador PAUL H. DOUGLAS (oP. et loc o cit o PP. 78, 84, 88 e 

93 - 99) . 

8 o No Brasil, a Lei nº 1 . 711, dE 28.10.52 (Estatuto dos 
• • 

Funcioná,-ios F'LÍblic05 Civis da Uniã.o) dispunha que"o f'uncion.hio 

para que figurem obrigatoriamente no termo de posse, os 

bens valores que constituem seu pa t rim8nio" (art. 24, 

Llnico) . Essa disposi,io, Embora adotada por outros diplomas legais, 

quer restritos a certas carreiras (magistratura, ministéroio p~b~i-

c o >, q U IH a ou t\- o Si F' o d e ,- e Si (P. e x. - ; R e 9 u I a m e n t o A d m i n i s t\- a t i vo " o 

Senadti Federal, arot.358; Regimento Intefrlo d~ Cimara dos Deputados, 

art. 229>, acabou perdendo foros de generalidade com a adoç~o do ore-

glm~ celetista como predominante após a feoForma administr'ativa ln-

troduzida a partir do Decreto-lei nº 200, de 25. °02.67, onde a forma-

lidade da po~~e inexistia, via Oa regra. 

9 . Com a ado,io do regime jurídico Jnico dos servidores 

CIVIS da Uniio, das autarquias e das fundações p~blicas federais, 

pieconizado na novel Constitui~~o (art . 39', que vem de entrar em 

com a publicação da Lei nQ 8.~12, de 11.12.90, voltaf-se-' • a 

res patrimoniais, como condiçio para a erltrada em exercício 



13, "'0 ..J-, e 15, § 19). Mas ~ evidente que Essa LEi nio alcan~a o 

F'residente da flep~blica, os Mirlistros de Estado, os Senado.'es e Ue-

putados, os integl-antes dos Tribunais Superio~es, da Magistratura e 

do 11inist~rio P~blico. 

1!ó , Nesse ínterim, ~ de assinalar o sucessivo advento de 

alguns diplomas legais sobre o assunto : 

a) a L~ i nQ 3 . 164, de 1 , 6 . 57 (Lei Pitombo - Godoi 

Ilha), que, regulamentando o disposto . rIo § 31, 2a . parte, do art. 

141 da Constitui,io de 1946 (seqUestro e perdimento de bens, em ,ca-

50 de enriquecimento ilícito, por influincia ou com abuso de cargo 

ou ,run~ão pública), instituiu"o registl-o p~blico obrigatório dos 
i , 

valores e bens pertencentes ao patrim8nio 'privado de quantos ~x€r~a~ 
I : • 

cargos ' ou ftinç5es públicas da União i e entidades aut~rqUiCa5, eleti-

vas ou não", onde "a declal-adío seni i atualizada bienalmente, podendo 

a autoridade a que estiver subordinado o servidor exigir a comprova-

~io da legitimidade da procedincia dos bens acrescidos a6 patrimônio 

b) a Lei nQ 3.502, de. 21.12.58 (L~i Bilac Pinto), qu~ 

complementou a anterior, pois "Regula o seqUestro e o p~rdimento de 

bens nos casos de enriquecimento ilícito, por influincia ou abuso de 

cal-go ou função", e cujo ad: . H2 dispôs que a expn~ssão "t6erv~dor 

público" compl-eende "todas as pessoas que t:.' xel-CE:m na União, ' nos , Es.-

tados, nos "err' itórios, no Distrito Fede.·al ~ nos Municípios quais­

fun~5es ou empregos, Sivis ou militares, . quer seJam 
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culivo, LEgislativo ou Judiciá\"io " ; I ' 

c) a lei nO 4 . 137, de.' 10 . 9 , 62 ("I\Egula a u rEPrEssao 
. . 

au abuso d d 1\ . ti \. b . b o po e\" ECOnOlJllCO I, qUE ,o \"190 U' os mem \"OS do Conselho 
Ol 
00 
~ ~ Administrativo de Defesa Econ8mica - CA DE, seus auxiliar€s € In~pe-
M ..... 

torES REgionais a aprEsEnta~Em dEcla~açaes pe r iódicas dE bEns e ren-

das, 4UE sEria arquivadas no Tribunal de Contas da Uniio (art. 14, 

§§ H! E 2~,n; 

d) a LEi n9 6.728, dE 28.11.79, que "Institui a obri-
• 

gatoriedade de declaraçio dE bEns para o Exer'cício de cargos ou fun-

ções em emp\"ESaS públicas ou C:\!i>semelh,adas" . 

11. Uutros Projetos dE Le i , rEferEnles ~ mat~ria encontra-
I 

vam-se Em tramitaçio nesta C~sa, mais precisamente na CCJ, no último 

período, legislativo, a saber': 

a) Projeto de LEi da Câmara n9 76, de 1<)86 (nQ 

5.391/05, na or igem), qUI:: havia sido, encaminhado ~ CCJ "face ' ~s flo-

vas disposiçõl::s constLtucionais" (DCN-II. de 20.3.89) e prEvia a r e -

vogaçio da Lei nº 6.728/79, cujas dl~posiçôes incorpDrava~ tornando 

ob1-igatória a declara,io de bens . n,o ato da posse e ao tirmino i da 

gestão, ou na ren~nciae afastamentp, para o Presidente e o Vice-

Presidente da República, os Hinistros de Estado, o Procurador-Geral 
• • . ' I 

o Consultor-Geral da República ~ altm de Diretores e Conselheiros 

na Administraçio Indi r eta ; as decl~raç5es de bens, 
I 

publicadas no 



Di~rio Oficial. seriam apreciadas pelp l'ribunal d~ Contas da Uni~o. 

por . ocasião do julgamento das contas; 

( 0[18 . .- E~se Projeto foi arquivado, definitivamentE. 

Em 17 . 12.90, nos termos do art . 333 do RegimEnto Interno.> 

b) o Projeto de L~i do Senado nQ 119, de 1990, de au-

toria do precl~ro Senador JUTAHY HAGAL.1~ES. que "Estabelece a obri-

gatoriedade dE apresenta~io anual de:: declara~io de bens para o 'exer-

cicio de cargos ou 'Fun~5Es em entidad€s da administra~ão direta 

indireta" (Presidente e Vice-Presidente da REP~blica, Hinistros e 

SecrEt~,-ios de Estado, Gove,-nado,-es e! Vice::-Govern~do,-es dos Estados 

do Distrito Federal. Prefeitos Hunicipaise dirigentes de entida-
I . 

des da administra,io indireta), sendp a declara,io encaminhada ao 
I 

Tribunal de Contas da' União OLt ó,-gão equivalente nos Estados, 

trilo Federal e Municípios (art. 4Q). 

(OBS. - Esse Projeto foi arquivado ao final da legis-

latura. nos .termos do art. 332 do Regime::nto lriterno, mas vem de ser 
I 

rEapresentado, im 24.05.91. como PL8 np 172/91. > 

12. Por conSEguinte, o Projeto de Le::i sob exame insere-se 

na mEsma trilha, nada havehdo, quanto · ao m~rito, a opor ~ sua apro-
I 

va~~o, ~ vista dos argulllentos expendidos f,a Justifica,io. 
I 

13 . Ent~etanto, algumas . falh.s atinentes ~ constituciona-
I 

lidade e juridicidade estão a exigir saneamento. em face dDs reparos 
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à) n o a 1- t . 1 o , o caput nio f az r eferinciaexpressa ~ 
. , 

ad m i ni5tra~io fundacional, que 
, . .' . \ 

e uma das esptcies previstas na Cons-

titui~ão (art . . 37), nem ao Vice-Presidente da Rep~blica, autoridade 

importante no atual sistema presidencialist~ ', ' nem ao Hinistério p~-. , 

blico da União, que goza de status d~ drgi6 . inler-Po~~reti (art . 

127) ; 

ti) no § 19 do mesmo~, ~ ~ 90 previ-se que cópia da de­

claração de bens seria remetida ~ "Secr e taria da Receita Federal; d~ 

Hinistirio da Fazenda", denomina~5es inexistentes apds a. recente re-

forlna administrati~a, sendo preferível , inclusive para ~vitar dupli-' 

cidade de 'exigincia com a legislaçio fiscal, a remessa ao Tribunal 

de Contas da União, para ense j ar a manuten,io de um registro próprio 

de bens e rendas de autoridad e s p~blicas ~ visando ao controle de sua 

legalidade e legitimidade, para tal podendo representar ao Poder 

competente (Const . , arts. 70 , 71, XI, e ,74, IV); 

c) n o ar' t. 3!1 , diz- se ~ue a falta de declara~io im-

porta em crime de responsabilidade, o que, desde logo, seria impos-

sivel para os Senadores e DEputado$ e, nos demais casos. ou depende-

l-la de "lei especial". (t;unst . , al"t . 85, ,pal"áCII"afo ~nico - cf . Proje-

to de lei do Senado nQ 342, de 198 9 . enviado ~ Camara dos Deputados 

~m 23 . 11.90)j .ou m~lhor SE tratar i a de infra~io política ou cr1m~ 

funcional (cf. JOSé AFONSO DA SILVA, in Cur'Eio ds Di.rei.to Con-stitu-

.~ ciona.J F'o'Siti\'o, ~d. RT, 198'T, 5a. ed., pp . 472 e 529-530); 
(J 

d) o Pl-ojeto é om i SSO i,qUanto ao detalhamento técnico 

do conte~do da dec .lara~io, assunto que, dado o principio da reserva 

l e9al, niodeve ser deixado para o regulamento . 



14. Conv~m assinalar que o Projeto. de certa forma. se 

ass€~elha ~ Lei nQ 4/83. de 2 . 4.03. ~ue em Portugal. regulando par-
1 ; ti; 

cialmente o art. 120 da Constituit~o da Rep~blica Port.uguesa. dispõe 
• 

sobre o controle p~blico da riqueza ~os titulares de cargos políti~ 
I : • • 

coso l·ais declara~aes sio apre$entad~s ao Tribunal Constitucional. 

' p a I" a I" e 9 i s t r o e a r qui vo de sua s e c I" e t a I" i a • r r a n que a d o o a c e s s o a 

quaisquer cidadãos que justifiquem interesse relevante e facultad~ a 

publicidade, em extrato. po~ · decisio daquela Corte (art. 5Q) . 
• 

15. Já na presente legislatul"a, .o nObl"e SenadOl" OZIEL 

CARNEIRO apresentou emenda aditiva ao f'rojeto. para incluir onde 

couber. constante de seis artiyos. o primeiro deles contendo dois 

parágrafos. e o terceiro contendo parágrat6 ~nico . 

16 . Não há impedimento à admissibilidade dessa Emenda. em 

face da exceçioprevista no art. 23 •• alínea c. e porque se encontra 

plenamente justi ·Ficada. nOH termos do art . 233. ambos do Reglmento 
I 

111 t ElO no. 

17 Em resumo - partindo ~o pressuposto de que "A tia~s~ 

parincia d~ve ser o apan~gio do regime democr'tico. O homem pdblico 

deve prestar contas de seus atos. soçiedade, que lh~ : e~ige auster{~ 

dade e lisura no boato da coisa pública e vida ilibada" 

a Emenda . qUI::; 

, pretende 

a) os administradores ou res~ons~veis por ·bens e val~re$ 

püblico~ da administl"ação de qUalquEI" dos Poderes da Uniao, assim 
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como loda a pessoa legalmente obrigada a prestar contas aci Tribunal 

d~ Contas da Uniio; deverio j~ntar, ~ ~ocumenta~io correspondente, 

cópia da declara,~o de rendimentos e de bens, relativa ao periodo-

base da gestio, entregue ~ repartic;io competente, de conformidad~ 

com a le9isla,io do Imposto sobre a Ren~a (art . 1Q, caput); 

b) - essa disposi,io d aplic~vel, fiO que couber, aos admi -
• 

nistradores ou respons~veis por bens ~ valores do Distrito Federal, 

dos Estados e dos Municipios, obedecid~ a l egislac;io especifica da 

respectiva unidade a que estiverem vinculados (art. 12, . ~ 2Q); 

c) -o Tribunal de Contas da União poder~ utilizar essas d~~ 

cl~ra,6es de rendimentos e de bens para levantar a evolu~io patrimo-

nial do seu titula,-' e examinar sua cOlllpatibilizac;ip com os ,-ecu,-sos 

e disponibiliciades declarados, promovendo as provid~ncias legais d~ 

sua ~lc;ada, se constatada il . egular idade nesse exame (art . 39>; 

d) a Fazenda P~blica Federal e o Tribunal de Contas da -

Un ião pooer io I-ea I izal' , em ,- e I ac;ão a essas d ec I a,- aç: ões, t ,-oca de da--

dos e informa~5es para b melhor -desempenho de suas atribui~des (art 

e) o dever do sigilo fisc al estende-se aos fun~ion~rio$ ao 

Tribunal de Contas da Uniio no cumprim~nto das disp6si~5es dest. -Lei 

iO • ~ssa Emenda afigura-se de grande valia para aperfei-

. oamento do Projeto sob exame, pelo que deve Qer acolhida parcial-



m~nt~, com as adaptaç6es formais recomend~veis e excetuada qualquer 

I-~-fel-ência expl-essa à ' l~gisla<;ão vigef'te:, pOI-qLle em vias de altera-

. , 

111 

19 . ~ vista dE todo o exposto, manifEstamo-nos pela apro-

va~ão . do PI-esente Projeto de: Lei, quanto ao mél-ito, bem COIVO pelo 

acolhimento parcial da Emenda apreseptada, concluindo por sua tons-

titucionalidadE e juridicidade, escoimados O~ aspectos negativosre-

tromencionados. 

Pelo que nos cabe oferecer o seguinte: 

SUBStITUTIVO AO P~OJETO DE LEI DA cAMARA NQ 72, DE 1990 

(NQ 2.213-B, DE 1989, NA ORIGEM) 

Estabelece a obrigatoriedade da decla­

ra,io de bens e rendas, para o exercí­

cio de cargos, empregos e fun,aes nos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judi-
I 

ct'rio, e d' outrasproyidincias~ .. 

U CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art 1~ " ~ obrigatdria a apresenta,io de declara<;ão de 

bens, com indica,io das fontes d~ renda, FIO momento da posse ou, 
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inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, emprego ou fun-

. " çao, bem como norinal de c.a.da exercíçio. ,·Financeinj, no tEh-mino . da 

gestio ou mandato e nas hipcifeses de exoneraç;io, renunCia ou afa~ta-

menta definitivo, por parte das autoridades e servidor~s p~blic05 

adiante indicados: 

r .- Presidente da Rep~blica; : 

rI ~ .Vice-Presidente da Rep~~lica; 

111 - Ministros de Es t ado; 

IV - membros do Congrssso Narionali 

V - membros da Magistratura Federal, 

VI - membros do Hinist~rlo P~Ulico da Unilo, 

VIr '- todos quanto~ exer~am cargos eletivos e . cargos, em-

oregos ou funç5es de confian,a, na adminlstraçio direta, indireta e 

fundacional, de qualquer dos Poderes da Uniâo 

§ in A declara,io de bens prendas seri transcrita em li-

vro prciprio de cada drgio e assin~da pelo declarante. 

o declarante remeteri, incontinenti, uma cópia da 

ae'clal-a~ão ao TI-ibllnal de Contas da União pcu-a o fim de este: 

I manter registro próprio dos bens E rendas do patrim8-

nlO privado de autoridades p~blicas; 

11 _. €xel-cel" o c:ontl-ole da legalidadE e legitimidade des ··· 

ses bens e rendas, com apoio nos sistemas de controle interno de ca-

~z da Pode. 
~...J 
.30.. 
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111 - adotar as providincias inerentes ls suas at 'ribui~aes 

E, SE for o casu, representar ao poder , competente sobre irre9ulari-

dades ou abusosapuradosi 
., _ . 

. -
IV .- publical-, pel-iodicamente, no Dia'rio ,Oficial da União 

por extrato, dados E elementos constantes da decl~~a,~~~ 
• • 

V .- pfestar a qualque r das Cimaras do Congresso Nacional 

ou ~s respectivas Comiss5eH, inform~~aes solicitadati por escrito; • . --

VI - fornecer certidões e informa,Ses requeridas por qual-
, , 

quer cidadio, para ' propor a,io ,popular qu~ vise a anular dtO lesivo 

ao patl-imonio público ou à mOI-alidade administrativa, na fOI-ma dá 

lEi . 

Art . ')() .:::- A declara,ão a que se refere o art ; 1Q constará , , 

dE ' rela,io pormenorizada dos bens imóveis, mcivei~, $e~QVRnt~s, títu-

los ou v~lores ~obil 'i'rios, dir~1tO$ sobre veícul~~ aut~~óvei&, em-

barca,aes ou a~róhaves E dinheiros ou, aplica,5es financeiras, ex- , 

cluídos os objetos ' e utensílios de uso domistico de módico 

qUE, no ~ís ou no Exterior', constituam" separadament~, o ' patrim8nio 

do decla,~nte e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 1º Us bens seria declarados, discri~inada~entE, pelos 

valores de aquisi,io constantes dos I ' esp~ctivos instrumento~ de 

transfprincia de propriedade, com indica,io concomitante de se~s " va-

101' € ' S venais. 

, 
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No caso de in€xistincia do in st rumento de transfe -

rin c ia de propriedads, ser~ di~~ensada a ind i ca~ ~o do valor de aqui-

~ si~ i o do bEm, facultada a indicaçio de seu valor venal l ~poca do 
"' .!! 
~ 

ai 
CX) 
ai 

~~ 

at o translativo, ao lado do valor venal .atual i zado. 

,.... ... 
~ § 32 O 'valor de aquisi~io dos b e ns existentes no exterior 

~z 
~~ ser~ mencionado , na declaração e expresso na moe da do pais em que ~s-

tiverem localizados . 

§ 49 Na declaraçio de ·. bens e rendas tambim ser~o consig-

nado s o s 8nus reais € obrigações do dec larant (: , inclusive d8 seus 

dedutíveis na apuraçio do patrim6nio líquido, em cada 

período, disc~iminando-se entre os credor e s , se for o caso. a r:azerl-' 

da P~blica, as instituiç5es oficiais de cridito e quaisquer entida­

des, p~blicas ou privadas, no País e no exteriol · . 

§ 52 Relacionados os bens, direitos e obriga~5es, o de-

clal-ante apurar' a variacio patrimonial ocorrida no período, indi-' 

cando a origem dos recursos que hajam propiciado o €ventual ac r isci ­
mo . 

Na declaração, con s ta r '; aillda, § .. 
men~ao a cal-gos de 

• 

cido nos ~ltimos dois anos, em empresas privadas ou do setor p~blico 

e outras instituic5ey, no Pais € no Exterior. 

§ 7!2 U . T \- i b una 1 d e C o n tas da U ri i ã o p o d e n\ : 

a) Expedir instru~6es sobre ·Formul'rios da decl~ra~io 

prazos m'ximos de remessa de sua cópia; 
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b) exigir', a qualquer tempo, a comprova,io da 1~9itimidade 

da procedincia dos bens e renaas, acr~s~iaos ao patrim8nio no perío-

do relativo ~ declaraçao. . . 

Art. 

u al ' t. le, porocasiio da posse, imp1icar~ a nio-realiza~~o , daquele 

ato, ou sua nulidade se celebrado sem eSSE ré~uisito· essencial. 

Par~grafo ~rlico. Nas demais hipdtes~~, a nao-apresenta~io 

da d€clara,~o, a falta e atraso dE remessa de sua cdpia ao 'rribunal 

d~ Contas da União, ou a declara,~o dolosamente inexata implicario, 

conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade~ para o Presidente e o Vice-

Presidente da Rep~blica, os Hinistro~ d~ Estado € demais autoridades 
. ~ 

previstas em lei especial, observadas suas disposições. ou 

b) infra,io política-administ~ativa, crime funcional ou 

falta grave disciplinar', passível d€ perda do ulandato, demissão do 

cargo, exoneraçio do emprego ou destltui,io da fun,~o, al~mda ina-

bilitação, at~clnco anos, para0 exercício de novo mandato e d~ 

quaLquer cargo, emprego ou fun~io ' p~blica, observada a l€gisla~ão 

€specífica. 

Art. 4Q Os administradores ou respons~veis por ' bens e va-

lares p~blicos , da administração direta, indireta e fundacional de 

qualquer dos Poderes da União, assim como toda a pessoa que, por 
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força dE lei, estiver' sujEita a presta,io d~ cuntas au Tr ibunal de 

Contas da Uniio, sio obrigados a juntar, à documenta~io ~or respon-

cripia da declaraçiu de rerldimentus e de bens rel at i va ao pe-

riodo-base da gestio, entre9ue ~ repartiçio competente de conformi-

dade com a legislaçiu du Imposto subre a Rerlda , 

§ iQ O 'fribunal dE Contas da Uniâo consi de r ar~ como nio 

I- ec eb ida a doculllen t aç io que 1 he t'or en t r eguE em d esaconJo com o p \" e -

visto neste artigo. 

§ 2Q Será lícito ao Tribunal de Contas da Un i i o utilizar 

ay declarações de rendimerltos e de bens, r'ecEbidas nos te r mos deste 

artigó, para proceder ao levantamento da evolu,~o patrimon i al do seu 

titular ~ ao exame de sua compatibilizaçio com os r'e~urs o s e as dis-

ponibilidades decl~rados. 

í,ht, c:' ("l 
.J .". 

da Uniio poderio realizai", Em rEla~cto às declarações dE que t I" a ta 

esta Lei, troca dE dados E in 'Furmaç5es qUE lhes possaol tavol'Ecer o 

desempenho das respectivas atribuiç5es legais, 

ü d E V l:-: " d ü ';;; i 9 i 1 ü i ITI pus l: o ,,\O 5 f LI ri L i o n á .. , . , 

unlCO, 

1° 1 q LI E 2: a d 0: t: e , .. c ~. i r o'::;, q l.l t-: ' ..:: h e 9 l.l E ITI a (J SEU C (.) n 1"1 € C i me n t: ü to: 111 r a z a ü du 
:!::al 
C') ~ , 

~ IJficio, funcionários do lribunal de Contas da 

e \TI C UITI P ,- i !TI E n t: o I I ' ,',' (as C1SpOSli;oes V€,JcllTl tOm identica 

. f " ::; 1 ~ Lla!; ao. 



6~ Us atuais ocupantes dE cargos, ~mpregos ou 

mencion ados flU arl. iQ, E obedecido o di~postQ nu arl. 

17 

f un-

"., () c-, 

t .. t -prES ar-ao a rEspEC : lva b':: 1TI como n::'ITI€te-

riu c6pia ao Tribunal d~ Contas da Urli~o, no pY'azo E condiçô~ s paI 

Este fixad os. 

Ad . 7QAs disposiçSes constantes desta L~i seria adota-

das pelos Estados, PElo Distrito r:·edey' al E pelos MunicipIoS, nu que 

como normas gEraIS de dirEito financEiro, velando p€l~ 

b 
~ . 

o ser· van c 1 a 

Art . 80 Esta Lei ~ntra Em Vigor na data de sua publi~a-

.. 
çaü . 

Sala das e 111 21 de outubro de 1992 

Nelson Carneiro 

Ju tahy Maga 1 h~"""" h:~lat:al ' 
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DlÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

" I I 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

I I 
PROJETO DE LEI N. 2.213-C, DE 1989 

I I 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.2l3-B, DE 
1989, que "estabelece a obrigatoriedade da declaração de 

bens para o exercício de cargos e funções nos Poderes Exe 

cutivo, Legislativo e Judiciário e dá outras providências". 

(Ã CO~lISSÃO DE CONSTITUIÇAQ E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - ~ obrigatória, para o Presidente da Repú­
blica, os Ministros de Estado e todos aqueles que exerçam cargos 
eletivos e cargos de confiança nos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, seja da administração direta ou indireta, a apre­
sentação, no momento da posse, de declaração de bens, com indica­
ção das fontes de renda, bem como no final de cada exercício, no 
término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, re­
núncia ou afastamento do cargo ou função. 

§ 10 - A declaração de bens será transcrita em livro 
próprio de cada órgão e assinada pelo declarante, sendo uma cópia 
remetida para a Secretaria da Receita Federal, do Ministério da 
Fazenda. 

§ 20 - No caso de exoneração, renúncia ou afastamen­
to, e no final de cada ano, a declaração deverá ser apresentada 
até 15 (quinze) dias, contados da data do ato. 

Art. 20 - Os atuais ocupantes de cargos mencionados 
no art. 10 desta lei deverão prestar a respectiva declaração de 
bens no prazo de 15 (quinze) dias da data da publicação desta 
lei. 

Art. 30 - A falta de declaração, nos termos desta 
lei, importa em crime de responsabilidade. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de setembro de 1990 . 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 
72, DE 1990 (PL N° 2.213-B, de 
1989, na origem ) que "estabelece a 
obrigatoriedade da declaração de 
bens para o exercício de cargos e 
funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário e da outras 
providências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece a obrigatoriedade da 
declaração de bens e rendas para o 
exercício de cargos, empregos e 
funções nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art_ }O - É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com 

indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada 

em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no final de cada exercício 

financeiro, no ténnino da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, 

renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores públicos 

adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

11 - Vice-Presidente da República; 

m - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional; 

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou 
funções de confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer 
dos Poderes da União. 

§ }O _ A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio 
de cada órgão e assinada pelo declarante. 

§ r -o declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração 
ao Tribunal de Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado 
de autoridades públicas; 

11 - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e 
rendas, com apoio nos sistemas de controle interno de cada Poder; 

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o 

caso, representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

" 
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IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por 

extrato, dados e elementos constantes da declaração; 

V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às 
respectivas Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer 

cidadão, para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 

ou à moralidade administrativa, na forma da lei. 

Art. r - A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os 

objetos e utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação 

pormenorizada dos bens imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, 

direitos sobre veículos automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou 
aplicações financeiras que, no País ou no exterior, constituam, separadamente, o 

patrimônio do declarante e de seus dependentes, na data respectiva. 

§ 1 ° - Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores 

de aquisição constantes dos respectivos instrumentos de transferência de 

propriedade, com indicação concomitante de seus valores venais. 

§ r - No caso de inexistência do instrumento de transferência de 

propriedade, será dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a 

indicação de seu valor venal à época do ato translativo, ao lado do valor venal 

atualizado. 

§ 3° - O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será 

mencionado na declaração e expresso na moeda do país em que estiverem 

localizados. 

§ <to - Na declaração de bens e rendas também serão consignados os 

ônus reais e obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na 

apuração do patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se entre os 

credores, se for o caso, a Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e 

quaisquer entidades, públicas ou privadas, no País e no exterior. 

§ 5° - Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante 

apurará a variação patrimonial ocomda no período, indicando a origem dos recursos 

que hajam propiciado o eventual acréscimo. 

§ 6° - Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e 

de órgãos colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois 

anos, em empresas privadas ou do setor público e outras instituições, no País e no 

exterior. 

§ 7" - O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos 

máximos de remessa de sua cópia; 

b) ~xigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da 

procedência dos bens e rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à 
declaração. 

Art. 3° - A não apresentação da declaração a que se refere o art. tO, 
por ocasião da posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade, se 

celebrado sem esse requisito essencial. 

3 



4 DIÁRIO DO CONGRES SO NACIONAL (Seção lI) 

I 
Parágrafo único - Nas demais hipóteses, a não apresentação da 

declaração, a falta e atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União 

ou a declaração dolosamente inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente 

da República, os Ministros de Estado e demais autoridades previstas em lei especial, 

observadas suas disposições; ou 

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave 

disciplinar, passível de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do 

emprego ou destituição da função, além da inabilitação, até cinco anos, para o 

exercício de novo mandato e de qualquer cargo, emprego ou função pública, 

observada a legislação especifica. 

Art. 4° - Os administradores ou responsáveis por bens e valores 

públicos da administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, assim como toda a pessoa que, por força da lei, estiver sujeita a prestação de 

contas ao Tribunal de Contas da União, são obrigados a juntar, à documentação 

correspondente, cópia da declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período­

base da gestão, entregue à repartição competente, de conformidade com a legislação 

do Imposto sobre a Renda. 

§ 1° - O Tribunal de Contas da União considerará como não 

recebida a documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste 

artigo. 

§ 2" - Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as 

declarações de rendimentos e de bens, recebidas nos termos deste artigo, para 
I I 

proceder ao levantamento da evolução patrimon.w. do seu titular e ao exame de sua 

compatibilização com os recursos e as disponibilidades declarados. 

I I 
Ar!. SO - A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da 

União poderão realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de 

dados e informações que lhes possam favorecer o desempenho das respectivas 

atribuições legais. 

I I 
Parágrafo único - O dever do sigilo sobre informações de natureza 

fiscal e de riqueza de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pública, que 

cheguem ao seu conhecimento em razão do oficio, estende-se aos funcionários do 

Tribunal de Contas da União que, em cumprimento das disposições desta Lei, 

encontrem-se em idêntica situação. 

I 
Ar!. 6° - Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções 

mencionados no art . l°, e obedecido o disposto no art. 2°, prestarão a respectiva 

declaração de bens e rendas, bem como remeterão cópia ao Tribun.l de Contas da 

União, no prazo e condições por este fixados. 

I I 
Art. 7" - As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, no que couber, como normas 

gerais de direito financeiro, velando pela sua observância os órgãos a que se refere o 

art. 75 da Constituição Federal . 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção rI) 

Art. 80 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 90 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM aJ.. ' DE DEZEMBRO DE 1992 

SE 

PRESIDENTE 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n" 72, de 1990 
(PL n" 2.213-B, de 1989, na Casa ue origem) 

Estabelece a 
declaração de 
exercício de 
funções nos 
Legislativo e 
providências. 

obrigatoriedade da 
bens e rendas para o 
cargos, empregos e 
Poderes Executivo, 

Judiciário, e dá outras 

Apresentado pelo Deputado victor Faccioni 

Lido no expediente da Sessão de 12/9/90 e publicado no DCN (Seção 
TI) de 13/9/90. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Em 16/5/91, ao relator, Senador Fernando Henrique Cardoso, para 
rev~sao, tendo em vista a emenda oferecida à matéria pelo Senador 
Oziel Carneiro. 
Em 22/10/92, leitura do Parecer n" 32]/-' "~J, concluindo favora­
velmente, nos termos do Substitutivo que ofe ·ece. A matéria ficará 
sobre a Mesa durante 5 sessões ordinária~ para recebimento de 
emendas. 
Em 29/10/92, a presidência comunica ~ ' enário o término do prazo, 
sem que ao projeto tenham sido oferecia mendas. 
Em 15/12/92, aprovado o Substitutiv~. ~ icando prejudicado o 
projeto. À CDIR para redigir o vencido par~ o turno suplementar. 
Leitura do Parecer n" 476-CDIR, relatado pelo Senador Beni Veras, 
oferecendo a redação do vencido para o turno suplementar. Em 
seguida, é lido e aprovado o Requerimento n" 956/92, do Senador 
Magno Bacelar, de dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos a fim de qu~ a matéria figure na · Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprovado, em turno suplementar, nos termos regimentais. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N" .826 •. de 22.12.92 

procedendo 

Câmara n' 

I 

Em .J. J. de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado 

como Câmara revisora ao estudo do Projeto de 

Federal, 

Lei da 

72, de 1990 (PL n' 2.213-B, de 1989, na Casa de origem), 

que "estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens para o 
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exercício de cargos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário e dá outras providências", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo, que ora encaminho, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

CHID SALDANHA DERZI 

Primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

vplj. 
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